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Edital de Chamamento Público nº007/2018. 

 

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, porintermédio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Araçatuba - 

SP, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no 

Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, torna 

público o presente Edital de Chamamento Público visando 

à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada 

em celebrar Termo de Colaboração que tenha por objeto a 

execução de Serviço de convivência e fortalecimento 

de Vínculos – SCFV – no município de Araçatuba, no 

município de Araçatuba. 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de parceria 

com o município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Araçatuba - SP, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a consecução de finalidade 

de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à Organização da 

Sociedade Civil (OSC), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 

19.138, de 22 de fevereiro de 2017 e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições 

previstas nesteEdital. 

 

1.3. Será aceito para esse Edital até 03(Três)Organizações da Sociedade Civil - OSCs, observada a ordem 

de classificação e a disponibilidade orçamentária para a celebração do termo decolaboração. 

 
 

2. OBJETO E OBJETIVOS DO CHAMAMENTO 

2.1. Constitui objeto deste Chamamento Público a apresentação, recepção e seleção de Planos de Trabalho 

contendo os respectivos Planos Físico-Financeiro e demais documentações das Organizações da Sociedade 

Civil (OSC), sem fins lucrativos, visando celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para a consecução 

de finalidades de interesse público cujo objeto é execução de serviços socioassistencias de proteção social básica na 



 

 
 

forma dos serviços descritos e do Termo de Referência. Anexo I. 

3. OBJETIVOS DA PARCERIA: 

Complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social, a 

institucionalização e a segregação de crianças eadolescentes, bem como fortalecer a convivência familiar 

e comunitária (Resolução 109/2009 – Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais).  

4. DA TERRITORIALIDADE 

As propostas serão selecionadas na forma dos incisos I e II do § 2º do art. 24 da lei 13.019/2014, 

apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida no 

Município de Araçatuba – SP, onde será executado o objeto da parceria. 

5. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

5.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas 

definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14 de dezembro de2015): 

 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente 

na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 

patrimonial ou fundo dereserva; 

 

b) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a serviços de interesse público 

e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente  religiosos. 

 

5.2. Para participar deste Chamamento, a OSC deverá cumprir as seguintesexigências: 

 

a) declarar, conforme modelo constante no Anexo VI – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem 

como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 

apresentados durante o processo deseleção; 

 



 

 
 

b) apresentar cópia do estatuto da entidade para comprovação da sua vinculação a diretoria, 

e apresentar procuração devidamente registrada, se for o caso, que o designe para participar da fase de 

abertura das propostas, representando aentidade. 

5.3. Não será permitida a atuação em rede. 

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 

6.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado 

(art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas 

desta exigência as organizações religiosas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso 

de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art.33, caput inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) 

Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 

2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração 

de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade (art. 33,caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de2014); 

d) possuir no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de 

existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, 

inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante, a ser comprovada na forma do Artigo 27, inciso 2º, alínea “c”, do Decreto 

Municipal nº 19.138 de 22 de Fevereiro de 2017 (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação, a ser 

atestado mediante declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo VII – Declaração sobre 

Instalações e Condições Materiais.  



 

 
 

g) ser dotada de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 33, caput, 

inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de2014. Não será necessária a demonstração de 

capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de profissionais, vedada a aquisição de bens 

e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do 

objeto da parceria. 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de 

dívida ativa e trabalhista, na forma do artigo 33, inciso 1, §2º, itens “a” a “e”, do Decreto Municipal 

nº 19.138 de 22 de Fevereiro de 2017 e art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de2014; 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 

do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio 

eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo VIII e Relação dos Dirigentes da Entidade 

(art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela OSC, por meio de cópia de 

documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, 

da Lei nº 13.019, de2014); 

l) comprovar a inscrição no(s) Conselho(s) Municipal(is) de Assistência Social e dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. 

6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSCque: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 

caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de2014); 

c) tenha em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 

de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, 

inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 33, §1º); 



 

 
 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 

ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista 

no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do 

art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 

anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de2014);ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa: 

I. cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito)anos; 

II. que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 

de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;ou 

III. que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, 

de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

6.3. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 

públicas. 

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

7.1. Comissão de Seleção, composta por 05 (cinco) servidores da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, instituída por Portaria nº 40/2017 e suas alterações, expedida pelo Sr. Prefeito Municipal, publicada no 

Diário Oficial do Município em 24/02/2017, tendo atribuições de receber, selecionar, avaliar, aprovar e 

classificar os serviços ou planos de trabalho, bem como julgar os recursos interpostos. 

 

7.2. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido 

relação jurídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes do chamamento 



 

 
 

público. 

 

7.3. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o item 7.2., deve o membro da comissão 

de seleção ser imediatamente afastado, sendo substituído por outro que possua Capacitação técnica 

equivalente. 

 

7.4. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade 

das informações e documentos apresentados pelas OSC concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. 

Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 

transparência. 

 

8. DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

Tabela 1 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 06/11/2018 

2 Período para envio das propostas pelas OSCs  De 06/11/2018 até as 09h00 do dia 
06/12/2018 

3 

Abertura das propostas em sessão pública, no endereço: 

Rua Bandeirantes, 111 – Centro – Araçatuba/SP – 

Sala de Reuniões do Gabinete, as 09h00. 

  06/12/2018 

 

8.1.2. Na contagem dos prazos descritos neste edital de chamamento público, aplicar-se a regra: 

exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente 

em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção. 

 

8.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

8.2.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de 



 

 
 

Araçatubana internet (www.aracatuba.sp.gov.br),com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação das propostas, contado da data de publicação doEdital. 

8.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

8.3.1. As propostas a serem apresentadas pelas OSCs deverão ser encaminhadas em envelope lacrado, 

via postal (SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, dirigida à Comissão 

de Seleção do Chamamento Público, na Secretaria Municipal de Assistência Social, no seguinte endereço: 

Rua Bandeirantes, 111. Centro, Araçatuba – SP, CEP: 16.010-090, de segunda a sexta feira, no horário 

das 08h00 às 17h00, no período de 06/11/2018 até as 09h00 do dia 06/12/2018. Deverá constar no 

envelope a seguinte inscrição: 

 

 
 

8.3.2. A proposta enviada, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e 

numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal da OSC proponente. 

Também deve ser entregue/enviada uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da 

proposta. 

8.3.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 

como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela administração pública municipal. 

8.3.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma 

proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise. 

8.3.5. Observado o disposto no item 9.1.1.deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo, as 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

EDITAL Nº 007/2018. 

OBJETO: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para Crianças e Adolescente de 
06 a 15 anos no Município de Araçatuba - SP 

PROPOSTA:  

INSTITUIÇÃO:  
CNPJ: 
ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO:  

http://www.aracatuba.sp.gov.br/


 

 
 

seguintes informações: 

 

8.3.5.1. Anexo II – Plano de Trabalho, em conformidade com o art. 22 da Lei Federal nº 13.019 de 2014, 

deverá conter, os seguintes elementos: 

 

I. a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 

II. a descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados; 

III. a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das 

atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 

IV. a forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 

elesatreladas; 

V. a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 

8.3.5.2. Anexo V- Apresentação da proposta e declarações; 

8.3.5.3. Anexo VI- Declarações contendo as declarações de que a OSC atende aos seguintes requisitos: 

 

8.3.5.3.1. ser regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e 

alterações; 

8.3.5.3.2. possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos 

termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 

8.3.5.3.3. possuir experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e 

alterações; 

8.3.5.3.4. possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade, 

acessibilidade e segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e 

operacional para o desenvolvimento da atividade ou serviço, nos termos da alínea “c” do inciso V do 

art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com recursos 

próprios. 

 

8.3.5.4. Anexo VII- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

8.3.5.5. Anexo VIII – Declarações do Art. 33, do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, e Relação 

dos Dirigentes da Entidade; 

8.3.5.6. Anexo IX – Declaração sobre contas da OSC; 

8.3.5.7. Anexo X – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC; 



 

 
 

8.3.5.8. Anexo XI – dados bancários 

Anexo XII – Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou 

projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 

instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 

privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas 

9.Etapa 3: Etapa competitiva de abertura das propostas. 

9.1. Na data de 06 de dezembro de 2018, às 09h00 horas, na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, situada Rua Bandeirantes, 111 – Centro – Araçatuba - SP, sala de Reuniões do Gabinete, 

em sessão pública dar-se-á o credenciamento e abertura das propostas. 

9.1.1. As propostas deverão conter, além das informações contidas no Plano de Trabalho, 

informações que atendem aos critérios de julgamento estabelecidos na Tabela 2 

abaixo, observado o contido no Anexo I – Termo de Referência para Colaboração. 

9.1.2. Critérios de avaliação utilizados pela comissão de seleção. 

9.1.2.1. O plano de trabalho contido nas propostas, serão classificados em ordem crescente de 

pontuação, conforme tabela 2, abaixo. 

9.1.2.2. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 

julgamento apresentados na Tabela 2: 

 

Critérios de Pontuação 

Critério Item Nota Pontuação 

Máxima 

Adequação 

1- Consonância do objetivo com o diagnóstico 

apresentado 

0 

1 

2 

 

 

4 

2- Clareza e coerência no detalhamento do serviço 0 

1 

2 

Consistência 

3- Estratégias metodológicas compatíveis com o 

alcance dos objetivos do serviço 

0 

1 

2 

 

 

 

4 4- Clareza e adequação dos processos de avaliação que 

serão utilizados durante a execução do serviço 

0 

1 



 

 
 

2 

Estrutura Física 

5- Comprovar possuir estrutura física adequada para o 

desenvolvimentodo objeto através de: cessão, locação, 

alvará de funcionamento. 

0 

1 

2 

 

2 

Recursos 

Humanos 

6- Apresentar conforme proposta/Plano de Trabalho 

recursos humanos de acordo com as exigências da 

Equipe de Referencia descrita no Termo de Referência 

do objeto e, com vínculos de trabalho adequados à 

execução proposta. 

Obs:- Os valores dos salários do item Recursos 

Humanos não podem exceder aos valores pagos aos 

servidores municipais da mesma categoria observando-

se a carga horária (Pautar-se no Portal da 

Transparência). 

0 

1 

2 
4 

7- Apresentar outros profissionais além da equipe de 

referência, compatíveis com a execução dos serviços. 

0 

1 

2 

Sustentabilidade 

Financeira 

8- Apresentar disponibilidade de recursos próprios para 

desenvolvimento dos serviços, especificamente de 0 % a 

20 % do valor da parceria proposta. 

0% - 0 

Até 10% - 1 

Até 20% ou mais - 2 

 

2 

9- Adequação ao valor de referência ou teto 

remuneratório. 

0 

1 

2 

2 

Total 18 

9.1.2.3. Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero), 1 (um), 2 (dois) para 

cada item, sendo: 

I- 0 (zero): não atende; 

II- 1 (um): atende parcialmente; 

III- 2 (dois): atende totalmente; 

9.1.2.4. A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a 

pontuação máxima de 18 (dezoito) pontos. 

9.1.2.5. Serão desclassificados os planos de trabalho que: 



 

 
 

I- apresentarem nota final igual ou inferior a 05 (cinco) pontos ou; 

II- obtiverem nota 0 (zero) no quesito"adequação". 

9.1.2.6. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na seguinte 

ordem: 

I- maior nota no item de adequação; 

II- maior nota no item de consistência; 

III- maior nota no item de estrutura física; 

IV- maior nota no item Recursos Humanos 

V- maior nota no item Sustentabilidade Financeira 

9.1.2.7. Para fins de comprovação de sustentabilidade financeira o OSC deverá apresentar 

seu balanço patrimonial do exercício anterior, onde se comprovará o valor aplicado 

por ela dentro da sua área de atuação. 

9.1.3. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da 

proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos 

pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014), observados os Anexos I – 

Termo de Referência e Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho. 

9.1.4. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “III” do item 8.3.5.1.deste Edital deverá incluir 

os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 

praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, podendo ser 

utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas 

de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No 

caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor 

específico. 

 

9.1.5.  A previsão de receitas e despesas de que trata o artigo 17, inciso VIII do Decreto nº 19.138, de 22 de 

fevereiro de 2017, não será objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas 

despesas que não possuam nexo de causalidade, conformidade com o objeto da parceria e o 

cumprimento das normas pertinentes. 

 

9.1.6. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de 



 

 
 

referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 

proporção entre o critério “Adequação” e os resultados previstos em relação ao valor proposto (art. 

27, §5º, da Lei nº 13.019, de2014). 

9.1.7. Etapa 4: Análise do Plano de Trabalho.  

9.1.7.1. Esta etapa engloba, a análise do plano de trabalho. 

 

9.1.8. A Administração Pública Municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC selecionada 

ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada. 

9.1.9. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo comas informações já apresentadas na 

proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em 

seus anexos. Para tanto, a administração pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no 

plano de trabalho, em analogia, nos termos da alínea “a” do inciso I do art.48 do Decreto nº 19.138, 

de 22 de fevereiro de 2017. 

10. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar. 

10.1 A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na forma prevista no 

artigo 31 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, iniciando-se o prazo para recurso. 

11. Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 

11.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

11.2. Nos termos do art. 31 e Parágrafo único do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, os 

participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 

administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação da decisão, ao colegiado que a 

proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

11.2.1. Os recursos, a serem apresentados por meio físico, poderão também ser entregues via postal 

(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Bandeirantes, 111 – Centro – Araçatuba - SP, 

de segunda à sexta feira, das 08h00 às 17h00. 

11.2.1.1. Caso o recorrente opte por encaminhar seu recurso via postal, obrigatoriamente, dentro 

do prazo recursal, deverá encaminhar cópia do recurso pelo e-

mail:chamamentoasocial@aracatuba.sp.gov.br. 
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11.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus 

interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os devidos custos. 

11.4. Interposto recurso, a Comissão de Seleção publicará no sítio oficial do município 

(www.aracatuba.sp.gov.br), para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da data da publicação, observado o disposto no item 11.2 e 11.2.1.1. 

 

11.5.  Etapa 7: Análise dos recursos contra o resultado preliminar pela Comissão de Seleção. 

11.5.1. Recebido o recurso, abriar-se-á prazo de 05 (cinco) dias para as contrarrazões das demais 

OSC, para que a Comissão de Seleção possa nos termos do art. 11 do Decreto Municipal nº 

19.138 de 22/02/2017, reconsiderar sua decisão, ou, encaminhar o recurso ao chefe do poder 

executivo. 

11.5.2. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será publicada no sítio oficial do município 

(www.aracatuba.sp.gov.br). A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. 

Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

11.6. Etapa 8: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 

decisões recursais proferidas (se houver). 

11.6.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposiçãode recurso, o órgão 

ou a entidade pública Municipal deverá homologar e divulgar as decisões recursais proferidas 

e o resultado definitivo do processo de seleção no sítio oficial do município 

(www.aracatuba.sp.gov.br). (art. 32 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017). 

11.6.1.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei 

nº 13.019, de 2014 e art. 32 § 2º do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017). 

11.6.1.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única OSC com proposta 

classificada (não eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital, a 

administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la 

para iniciar o processo decelebração. 

12. DA FASE DE CELEBRAÇÃO 

12.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

 

http://www.aracatuba.sp.gov.br/
http://www.aracatuba.sp.gov.br/
http://www.aracatuba.sp.gov.br/


 

 
 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

 

1 

Convocação da OSC selecionada para apresentação da documentação de comprovação do 

atendimento dos requisitos para celebração da parceria e deque não incorre nos impedimentos 

(vedações) legais. 

2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 

nos impedimentos (vedações) legais. 

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário. 

4 
Parecer de órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do termo de colaboração. 

5 
Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

 

12.1. Etapa 1: Convocação da OSC selecionada para apresentação das outras 07 cópias do 

plano de trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

12.1.1. Para a celebração da parceria, a administração pública Municipal convocará a OSC 

selecionada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da convocação, apresentar 

as 07 cópias do plano de trabalho, sendo que, uma delas será parte integrante do 

Termo de Colaboração, outra cópia será encaminhada a Divisão de Licitação da 

Secretaria Municipal de Administração, e as demais aos órgãos competentes, e a 

documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria 

e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c o art. 33 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

 

12.2. Além da apresentação das 07 cópias do Plano de Trabalho, a OSC selecionada, no mesmo prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I 

do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 

da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que 

trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 

documentos: 

I - Certidão de existência jurídica expedida pelo Cartório de Registro Civil ou cópia do 

estatuto registrado e de eventuais alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 

da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações; 
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II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no 

sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe 

há, no mínimo, três anos com cadastroativo; 

 

III - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser 

admitidos, sem prejuízo de outros: 

 

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 

organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 

realizadas pela OSC ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, 

conselheiros, empregados, entre outros; 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 

desenvolvimento de atividades ou serviços relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 

instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos 

sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês 

de políticas públicas;ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pelaOSC; 

 

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

daUnião; 

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

 

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT; 

 

VII - Certidão de débitos de tributos municipais, ressalvados os casos previstos em 

legislação específica; 

 

VIII - Certidão de débitos estaduais ou declaração de que a OSC não possui inscrição 



 

 
 

estadual; 

 

IX - Relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 

de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo VIII – 

Declaração do Art. 33 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, e Relação dos Dirigentes da 

Entidade; 

 

X - comprovação de que a OSC funciona no endereço por ela declarado, podendo ser 

realizada por meio de contas de consumo, salvo as referentes à telefonia móvel; 

 

XI - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, as 

quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo IX – Declaração das contas 

da OSC sobre Impedimentos; 

 

XII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras 

condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos 

próprios, conforme Anexo VII – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

 

XIII- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 

 

XIV- declaração, sob as penas da lei, de que a OSC não está impedida de celebrar qualquer 

modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no 

art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 ealterações; 

 

XV- declaração, emitida pelos dirigentes da OSC, informando que nenhum dos dirigentes é 

membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados: 

a) membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Prefeito), Vice 

Prefeito e SecretáriosMunicipais; 

b) membros do Poder Legislativo: Vereadores; 

c) membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) 
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XVI- Declaração, sob as penas da lei, de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 

deaprendiz; 

 

XVII- comprovante de inscrição nos conselhos municipais das áreas correspondentes de 

atuação, quando for ocaso; 

 

XVIII- cópia dos dois últimos balanços contábeis, devidamente assinados pelo Contador, 

Presidente e Tesoureiro da OSC; 

12.2.1. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeitos de negativa, no caso 

das certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 12.2. 

12.2.2. As OSCs ficarão dispensadas de reapresentar as certidões previstas nos incisos IV, V 

e VI do item 12.2 que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam 

disponíveis eletronicamente. 

12.2.3. As 07 cópias do plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento 

dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, 

devendo tais documentos ser entregues via postal (SEDEX ou carta registrada com 

aviso de recebimento) ou pessoalmente no endereço informado no item 8.3.1 deste 

Edital. 

 

12.3. Etapa 2: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que 

não incorre nos impedimentos (vedações)legais. 

12.3.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do 

atendimento, pela OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de 

que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 

descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano 

detrabalho. 

12.3.2. A Administração Pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no Plano 

de trabalho conforme o interesse público exigir para melhor execução do objeto da 

parceria, nos termos da alínea “a” do inciso I do art. 48 do Decreto nº 19.138, de 22 

de fevereiro de 2017 e na forma do item 12.4 deste Edital. 

 



 

 
 

12.3.3. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 

selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, 

incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais 

bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos 

da proposta por ela apresentada. 

 

12.3.4. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC 

convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase 

de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 

destaEtapa 2.Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a 

ordem de classificação. 

12.4. Etapa3:Ajustesnoplanodetrabalhoeregularizaçãodedocumentação,senecessário. 

12.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada 

a regularizar sua situação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de não 

celebração da parceria (§4º do art. 33 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 

2017. 

 

12.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado 

pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá 

fazê-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 

solicitaçãoapresentada. 

 

12.5. Etapa 4: Parecer de órgão técnico, parecer de órgão jurídico e assinatura do termo de 

colaboração. 

12.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 

providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de 

trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública municipal, a 

emissão de parecer jurídico de competência da Procuradoria Geral do Município, as 

designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de 

prévia dotação orçamentária para execução daparceria. 

12.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração daparceria. 



 

 
 

12.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase 

de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a 

informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 

parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 

paracelebração. 

12.5.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de 

dirigentes, quandohouver. 

12.6. Etapa 5: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município. 

12.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 

do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 

da Lei nº 13.019, de2014). 

 

13. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DAPARCERIA 

13.1. O prazo para execução do objeto da parceria será de até 60 meses, com início previsto 

para 01.01.2019 (art. 17, inciso VI do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017). 

13.2. Para cada exercício deverá ser apresentado um novo plano de trabalho aprovado, 

integrado por meio de termo aditivo. 

14. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 

DOOBJETO 

14.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital 

são provenientes da funcional programática: 08.244.0030.2.087. 

14.2. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao 

da seleção, o órgão ou a entidade pública Municipal indicará a previsão dos créditos necessários 

para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art. 22, §3º, do 

Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017). 

 

14.3. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública Municipal nos exercícios 

subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por meio de 

certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 

consignada (art. 48, §1º, inciso II, do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

 



 

 
 

14.4. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 360.891,62 no exercício de 2019. 

Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 

ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será 

indicada nos orçamentos dos exercíciosseguintes. 

 

14.5. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é de R$ 

360.891,62, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência para Colaboração.Oexato 

valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta apresentada 

pela OSC selecionada. 

 

14.6. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de receitas e despesas, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 

13.019, de 2014, e no art. 52 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

 

14.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com 

recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 

em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 

2014, e nos arts. 57 e 58 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. É recomendável a 

leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que 

não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sançõescabíveis. 

 

14.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 

admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho em conformidade 

com o artigo60do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017: 

I. remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal 

próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo 

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais etrabalhistas; 

II. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 

objeto da parceria assim oexija; 

III. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor 

total da parceria (aluguel, telefone, água, energia e pequenos reparos); 



 

 
 

 

15. É vedado com recursos públicos, repassados vinculados ao objeto desteedital: 

 

a) Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ousimilar; 

 

b) Modificar as metas, no caso de ampliação ou redução, desde que não seja previamente aprovada à 

adequação do Plano de Trabalho pelo gestor e Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

c) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida no Plano 

deTrabalho; 

 

d) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer 

OSCcongêneres; 

 

e) Realizar despesas com: 

I. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a recolhimentos 

fora dosprazos; 

II. Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação pessoal, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

III. Pagamento de pessoal contratado pela proponente que não atendam às exigências do art. 46 

da Lei Federal nº13.019/2014; 

IV. Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas 

físicas; 

V. Pagamento de despesas não constante no Plano deTrabalho; 

VI. Realizar despesa em data anterior e posterior a vigência do instrumento; 

VII. Pagamento de escritório de contabilidade, assessoria jurídica, planos de saúde ou 

congêneres. 

f) É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 

entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Araçatuba. 

15.1. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração 



 

 
 

pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei 

nº 13.019, de2014. 

 

15.2. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, 

respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. A 

seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer 

dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repassefinanceiro. 

 

16. DOS PRINCÍPIOS E DA VEDAÇÃO À DELEGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

16.1. Para execução do objeto da parceria, mediante a devida aplicação do recurso público a ser 

disponibilizado, conforme cronograma de receitas e despesas deverão ser observados os princípios da 

impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e ética pública, bem como os ditames da Lei nº 

13.019/14 alterada pela Lei nº 13.204/15. 

16.2. Será vedada a delegação da execução do objeto daparceria. 

 

17. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

17.1. A gestão da parceria será realizada pelo servidor Ederson Ribeiro Costa, CPF/MF: 

200.736.108-60 Diretor da Proteção Social Básica com poderes de controle e fiscalização, cujas 

obrigações serão aquelas determinadas pelo artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/14. 

 

17.2. Comissão de Monitoramento e Avaliação, composta por 05 servidores da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, nos termos da Portaria nº 077/2016 e suas alterações expedida pelo 

Prefeito Municipal e publicada no Diário Oficial do Município, em 30/08/2016,e alterações 

posteriores, tendo atribuições de analisar e aprovar os relatórios provenientes do monitoramento 

efetuados pela gestora da parceria, em conformidade com os Artigos 70 a 77 do Decreto nº 

19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

  

18. DA EXECUÇÃO E DO MONITORAMENTO 

 

18.1. O Serviço de que trata o presente Edital será objeto de gestão operacional de caráter 

público, tendo sua execução devidamente monitorada e avaliada pela administração pública. 

 

18.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do serviço citado no 

caput compreendem as seguintes atribuições: 



 

 
 

 

a) coordenar, articular e avaliar o planejamento e o processo de execução das ações 

doserviço; 

b) assegurar a oferta dos serviços nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas 

nacionais e municipais que regulamentam a política pública; 

 

18.3. As ações de monitoramento e avaliação da Secretaria Municipal de Assistência 

Socialcompreendem a verificação: 

 

a) do número de atendidos correspondente às metas estabelecidas no Plano de Trabalho; 

b) da permanência da equipe de referência de acordo com os termos do presente Edital 

durante todo o período devigência; 

c) das estratégias metodológicas conforme descritas no Plano de Trabalho apresentado; 

d) da estrutura física compatível com a execução do Plano de Trabalho apresentado; 

e) da qualidade dos serviços ofertados. 

 

18.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de: 

 

a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações 

desenvolvidas no serviço; 

b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não; 

c) reuniões de monitoramento, individuais e/oucoletivas; 

d) estratégias de avaliação do serviço junto aosusuários. 

 

 

18.5. É dever das organizações da sociedade civil selecionadas, durante toda a execução da 

parceria: 

 

a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com as 

diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas, nos termos 

deste Edital ou qualquer outro que vier a alterá-lo ou complementá-lo; 

b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes da administração pública submetendo-se à 

gestão pública operacional do serviço e disponibilizando o atendimento às metas 

referenciadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 



 

 
 

c) prestar à administração pública, por meio da Secretaria Municipal Assistência Social, 

todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de 

monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto dopresente; 

d) promover, no prazo estipulado pela administração pública, quaisquer adequações 

apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestãooperacional; 

e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 

operacional ecapacitações; 

f) participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos detrabalho; 

g) apresentar à administração pública, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios mensais 

e anual do serviçoexecutado; 

 

18.6. Sem prejuízo da avaliação discriminada no item antecedente, a execução da parceria 

poderá ser acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública da área relacionada, ao 

objeto contido no Termo de Colaboração, bem como também estará sujeita aos mecanismos de 

controle social previstos nalegislação. 

 

19. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

19.1. As contratações de serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de 

recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da 

impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência 

na aplicação dos recursos e da busca permanente dequalidade. 

 

19.2. As organizações da sociedade civil que formalizarem termo de colaboração com a 

administração públicadeverão: 

 

a) aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim 

como eventuais rendimentos, no atendimento do objeto do termo de colaboração firmado, em estrita 

consonância com o plano de aplicação financeira e cronograma de receitas e despesas apresentados; 

b) não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os 

recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade; 



 

 
 

c) a organização da sociedade civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta 

bancária específica da parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado, em instituição 

financeira indicada pela administração pública. 

 

20. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

20.1. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá observar 

as determinações contidas no Capítulo VI do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

Deverá conter também, elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou 

concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação decontas. 

 

20.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normaspertinentes. 

 

20.3. Para fins de prestação de contas mensal, a OSC deverá apresentar, no Departamento de 

Gestão da Secretaria Municipal deAssistência Social, em até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada mês, conforme preconiza o art. 82 do Decreto nº 19.138, de 22 de 

fevereiro de 2017: 

 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, faturas, 

recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos retidos na fonte de 

prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos comprovantes de pagamentos e das Guias do 

Recolhimento do Fundo de Garantia e de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13º salário, previstos no 

plano detrabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes termos de 

quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS, 

acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha asubstituí-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e contratações; 

e) extrato bancário da conta corrente específica vinculada à execução da parceria, bem como, 

extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicaçãofinanceira; 



 

 
 

g) conciliação bancária da conta específica daparceria realizada pelo Sistema de Gestão do 

Terceiro Setor (SGTS); 

h) relação de bens adquiridos com recursos próprios, quando houver; 

i) memória de cálculo do rateio das despesas, quandohouver. 

 

20.4. Para fins de prestação de contas quadrimestral, a OSC deverá apresentar, no 

Departamento de Gestão da Secretaria Municipal deAssistência Social, nos termos do art. 83 do 

Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, em até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá: 

I. as ações desenvolvidas para o cumprimento doobjeto; 

II. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 

prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 

resultados alcançados; 

III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 

ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 

conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 

justificado. 

 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, demonstrando as 

receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive dos rendimentos financeiros, nos 

moldes das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de São Paulo. 

 

20.5. A OSC deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de trabalho. 

 

20.5.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do 

exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo sersolicitada 

prorrogação de prazo, por até 20 (vinte) dias, desde que devidamente justificada. 

 

20.5.2. A prestação de contas anual, será entregue no Departamento de Gestão da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 87 do Decreto nº 

19.138, de 22 de fevereiro de 2017, e será composta pelos seguintesdocumentos: 

 



 

 
 

20.5.2.1. a serem apresentados pelaOSC: 

20.5.2.1.1. relatório anual de execução do objeto, contendo as 

informações consolidadas dos relatóriosquadrimestrais; 

20.5.2.1.2. relatório anual de execução financeira, contendo 

asinformações consolidadas dos relatóriosquadrimestrais; 

20.5.2.1.3. conciliação bancária do mês de dezembro da conta 

corrente específica da parceria realizada pelo Sistema de Gestão 

do Terceiro Setor (SGTS), acompanhada dos respectivos extratos 

da conta corrente e da aplicação financeira; 

20.5.2.1.4. publicação do balanço patrimonial dos exercícios 

encerrado e anterior; 

20.5.2.1.5. demais demonstrações contábeis e financeiras, 

acompanhadas do balancete analítico acumulado noexercício; 

20.5.2.1.6. certidão expedida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação profissional 

dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 

20.5.2.1.7. na hipótese de aquisição de bens com os recursos 

recebidos, prova do respectivo registro contábil e patrimonial; 

20.5.2.1.8. declaração do representante legal e do conselho fiscal da 

OSC, ou de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos 

efetuados e da sua perfeita contabilização; 

20.5.2.1.9. declaração do representante legal e do conselho fiscal da 

OSC, ou de órgão equivalente, acerca da realização das despesas 

da parceria em conformidade com os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação e 

interessepúblico; 

20.5.2.1.10. relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados 

com a utilização de recursos públicos administrados pela OSC 

para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de 

fomento, contendo tipo e número do ajuste, identificação das 

partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e condições 

depagamento; 

20.5.2.1.11. certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e 

conselheiros da OSC, forma de remuneração, período de atuação, 

com destaque para o dirigente responsável pela administração 

dos recursos recebidos à conta do termo decolaboração/fomento; 



 

 
 

20.5.2.1.12. declaração atualizada acerca da existência ou não no 

quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de 

membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 

grau, em linha reta, colateral ou porafinidade; 

20.5.2.1.13. declaração atualizada da ocorrência ou não de 

contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os 

recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de 

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o 

segundo grau, em linha reta, colateral ou porafinidade. 

 

20.5.3. Nos termos do art. 88 do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 

2017, a análise da prestação de contas anual terá como subsídio o relatório anual de 

execução do objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das pesquisas de 

satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 

comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto à 

eficácia e efetividade das ações já executadas: 

 

20.5.3.1. as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios;e 

20.5.3.2. os efeitos da parceria, referentes: 

I. aos impactos econômicos ou sociais; 

II. ao grau de satisfação do público alvo; e 

III. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a 

conclusão do objeto. 

 

20.6. Nos termos do art. 89 do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, a OSC 

deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas anual, a prestação de contas final, após o 

término da vigência da parceria, por meio do Relatório Final de Execução do Objeto e do 

Relatório Final de Execução Financeira. 

 

20.6.1. A análise da prestação de contas final irá fornecer elementos para a emissão do 

parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 



 

 
 

de contas final, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das 

metas e o alcance dos resultados previstos no plano de trabalho e considerará (art. 90 

do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017): 

 

20.6.1.1. o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as 

informações de todo período da parceria; 

20.6.1.2. o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as 

informações de todo período da parceria; 

20.6.1.3. os relatórios de visita técnica in loco; 

20.6.1.4. os resultados das pesquisas de satisfação; 

20.6.1.5. os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 

comissão de monitoramento e avaliação. 

 

20.6.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo 

remanescente daparceria. 

 

20.6.3. Conforme determina o art. 92 do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 

2017, a OSC deverá apresentar: 

 

20.6.3.1. o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) 

dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC; 

20.6.3.2. o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) 

dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC; 

20.6.3.3. os documentos de que tratam as alíneas “d” a “m” do inciso I do §2º do art. 

87 do Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da parceria, prorrogável 

por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC, 

acrescidode: 

 

20.6.3.3.1. publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do 

término da vigência doajuste; 

20.6.3.3.2. conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta corrente 

específica da parceria realizada pelo Sistema de Gestão do Terceiro Setor - 

SGTS, e acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da 



 

 
 

aplicação financeira; 

20.6.3.3.3. informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes 

adquiridos, produzidos ou transformados com recursos próprios à conta do 

termo de colaboração/fomento, quando do término da vigência do ajuste. 

 

20.6.4. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano 

civil, a OSC deverá apresentar os documentos de que trata o inciso I do § 2º do art. 

87 deste Decreto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência 

doinstrumento. 

 

20.6.5. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos 

arquivados pela OSC em sua sede, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia 

útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

21.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho apresentado, da Lei 

Federal nº 13.019/14 e demais legislações que regulamentem a matéria, a administração pública 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a dois 

anos; 

c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisoII; 

21.2. Das sanções estabelecidas: o item “a” é de competência do gestor de parceria, e os itens 

“b” e “c” são de competência exclusiva do Secretário(a) Municipal (Art. 101, do § 4º e 5º do 

Decreto Municipal nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017), conforme o caso, facultada a defesa 

do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

 

21.3. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data de apresentação da prestação de 



 

 
 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

 

21.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 

infração. 

 

22. CAUSAS DE RESCISÃO OUDENÚNCIA 

22.1. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos instrumentos jurídicos a serem 

firmados o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 

previstos na Lei Federal nº 13.019/2014 e artigos 113 a 115 do Decreto Municipal nº 19.138, de 

22 de fevereiro de 2017. 

23. DISPOSIÇÕESFINAIS 

23.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município de 

Araçatuba na internet (www.aracatuba.sp.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital. 

23.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 

(dez) dias da data-limite para envio das propostas, por petição protocolada no endereço 

informado no subitem 8.3.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá à Secretária 

Municipal da pasta, nos termos do Artigo 11, X do Decreto Municipal nº 19.138 de 22 de 

Fevereiro de 2017. 

23.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 

Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 

(dias) da data-limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo 

e-mail:chamamentoasocial@aracatuba.sp.gov.br. Os esclarecimentos serão prestados 

pela Comissão de Seleção. 

23.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 

serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis 

para consulta por qualquer interessado. 

23.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos 

de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 

afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

mailto:chamamentoasocial@aracatuba.sp.gov.br


 

 
 

23.3. A Secretaria Municipal de Assistência Social resolverá os casos omissos e as situações 

não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

administração pública. 

23.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 

anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização 

ou reclamação de qualquer natureza. 

23.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar 

a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a 

comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 

eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 

celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas 

e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014. 

23.6. A administração pública não cobrará das OSCs concorrentes taxa para participar deste 

Chamamento Público. 

23.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 

correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das OSCs 

concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização porparte da 

administraçãopública. 

23.8. Convocada para a assinatura do Termo de Colaboração, a OSC deverá comparecer no 

prazo de até 5 (cinco)  úteis, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente. 

23.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parteintegrante:  

Anexo I – Termo de Referência paraColaboração; 

Anexo II – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo III – Minuta do Termo de Colaboração;  

Anexo IV- Termo de Ciência e Notificação;  

Anexo V- Apresentação da proposta e declarações;  

Anexo VI- Declarações; 

Anexo VII- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo VIII – Declarações do Art. 33, incisos VIII, IX e X do Decreto Municipal nº 19.138, de 



 

 
 

22 de fevereiro de 2017, e Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IX – Declaração sobre contas da OSC; 

Anexo X – Declaração sobre contas dos dirigentes da OSC;  

Anexo XI- Dados bancários. 

Anexo XII – Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 

atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, 

organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 

privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticaspúblicas. 

Anexo XIII – Cartilha Explicativa sobre prestação de contas. 

 

Araçatuba, 05 de novembro de 2018. 

 

Secretária Municipal de Assistência Social 



 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA  

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA 

 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS DE 

06 A 15 ANOS. 

 

 

1. – Objeto: 

 

Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público selecionar Organização de Sociedade Civil – OSC, 

sem fins lucrativos, regularmente constituída, com sede ou instalações no município de Araçatuba que 

tenha interesse apresentar Plano de Trabalho contendo os respectivos Planos Físico-Financeiro e demais 

documentações, visando celebração de TERMO DE COLABORAÇÃO para a consecução de 

finalidades de interesse público de ServiçosSocio-assistenciais de Proteção Social Básica. 

 

2. – Características doserviço 

 

Serviço Tipificado pela Resolução Nº 109 de 11 de novembro de 2009 - Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais. Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos que 

garantam aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o ciclo de vida, completando o 

trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social. Tem por foco a 

constituição de espaço de convivência, formação para acidadania, desenvolvimento do protagonismo 

e da autonomia das crianças e dos adolescentes a partir de interesses, demandas e potencialidades 

dessa faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e 

esportivas como formas de expressão, interação e aprendizagem, sociabilidade e proteção social. 

 

3. - PúblicoAlvo: 

 

• Crianças encaminhadas pelo Serviço de Proteção e AtendimentoEspecializado a Famílias 

eIndivíduos; 

• Crianças reconduzidas ao convívio familiar após medida protetiva de acolhimento; 

• Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC);  

• Crianças e Adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de 

renda;  
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• Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso à renda e a serviços públicos; 

 

3.1. -Público Prioritário - 50% das vagas devem ser necessariamente para atendimento deste 

público: 

• Em situação deisolamento; 

• Trabalho infantil; 

• Vivência de violência e/ounegligência; 

• Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 02 (dois)anos; 

• Em situaçãode acolhimento; 

• Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 

• Egressos de medidas socioeducativas; 

• Situação de abuso e/ou exploraçãosexual; 

• Com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 

• Crianças e adolescentes em situação derua; 

• Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência. 

 

4. - Período defuncionamento 

 

O Serviço deve ser ofertado em dias úteis, em turnos diários de no mínimo 04 (quatro) horas, de 

modo ininterrupto, incluindo período de férias escolares, podendo, se necessário, funcionar também 

em feriados e finais de semana. 

 

5. - Objetivosgerais 

Complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social, 

a institucionalização e a segregação de crianças eadolescentes, bem como fortalecer a convivência 

familiar e comunitária.  

 

5.1. - Objetivos específicos que constituem obrigação daOSC: 

 

• Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, 

com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades, em período oposto aoescolar; 

• Promover acesso a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de Proteção 

Social de Assistência Social nosterritórios, promover acessos a serviços setoriais, em especial 
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das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo 

para o usufruto dos usuários aos demaisdireitos; 

• Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o 

desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 

• Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares esociais; 

• Oferecer atendimento interdisciplinar às crianças, adolescentes e suas famílias, inclusive no 

ambiente domiciliar, de modo a acolher as demandas individualizadas e atuar mais efetivamente 

no contexto social da família; 

• Encaminhar a família à Rede Socioassistencial e Intersetorial, se necessário, garantindo-lhe o 

atendimentointegral; 

• Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências 

e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários; 

• Estimular a participação na vida pública do território de modo que os usuários o reconheçam 

como espaço de identidade e pertencimento, compreendendo e valorizando a própria identidade 

culturallocal; 

• Assegurar espaços de referencia para o convívio grupal, comunitário e social e o 

desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 

• Contribuirparaainserção,  reinserçãoe permanênciadojovemnosistema educacional; 

• Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e  potencialidades e 

• Contribuir para construção de contextos inclusivos. 

 

 

6. - Requisitos e condições mínimas em relação à infraestrutura, edificações e imóveis:  

 

 

6.1. - Unidade de atendimento: espaços físicos locais: próprios, cedidos ou locados, 

administrados pela OSC, dentro das normas que regem o SUAS.  

 

 

6.2. - Espaçofísico 

 

Conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciaisos ambientes devem contar com 

adequada iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade ,limpeza e acessibilidade, de 

acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. Deverão, ainda, ter 

"habite-se", Alvará de Licença Municipal e Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) e 
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todas as demais exigências próprias da legislação que regulamenta o parcelamento e uso do solo, 

código de posturas municipal e legislação referente às edificações. 

 

6.3. - Descrição do espaço físico: 

 

• Espaço paraRecepção; 

• Sala para atendimento individualizado; 

• Sala para atendimento coletivo com capacidade para, pelo menos, 30 pessoas; 

• Sala para atividades administrativas; 

• Instalações sanitárias para o público feminino e masculino adequadas para banho; 

• Espaço externo para o desenvolvimento de atividades coletivas; 

• Cozinha com capacidade para atender a previsão de atendimento proposta no Plano de Trabalho; 

• Refeitório com capacidade para atender aos usuários propostos no Plano de Trabalho; 

• O espaço físico para a realização dos serviços deve ser aconchegante e seguro, com padrões 

arquitetônicos adequados e com espaçamento e divisões que permitam acomodar as pessoas para a 

realização das tarefas de forma segura, organizado de modo a favorecer os usuários, a interação dos 

indivíduos entre si e o convívio entre eles para a exploração doambiente; 

•  Os imóveis utilizados na prestação dos serviços serão objeto de averiguação e aprovação das 

condições de uso, casonecessário. 

6.4. - Recursosmateriais 

 

Cada OSC deve fornecer, no mínimo, os seguintes materiais permanentes e deconsumo, de acordo 

com o número de vagas estabelecidas na proposta: 

•  Mesas, cadeiras, armários e arquivos suficientes para atividades administrativas e 

socioeducativas; 

• Computadores com acesso à internet, impressoras e demais equipamentos de informática; 

• Aparelho de som, caixa amplificadora, projetor multimídia, tela de projeção emicrofone; 

• Mobiliário e utensílios para copa e cozinha, em vidro, plástico, louças e utilidades domésticas; 

• Telefone fixo; 

• Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais, esportivos, e outros utilizados nas 

atividades com os usuários; 

• Material de papelaria e expediente; 
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• Materiais de higiene pessoal e limpeza doambiente; 

• Artigos de vestuário, mesa ebanho.  

 

7. Recursoshumanos 

 

A OSC selecionada deverá assumir a obrigação de manter, eleger e contratar de forma contínua e 

ininterrupta, equipe técnica multidisciplinar própria e capacitada para o desenvolvimento do serviço, 

segundo parâmetros estabelecidos pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS, 

Resolução N° 9 de 15/04/2014, Resolução N° 17 de 20/06/2011 e demais profissionais necessários à 

execução do objeto. 

 

7.1. -RecursosHumanosmínimosnecessários 

 

Profissional/ Função Escolaridade Carga Horária 

1-Coordenador Nível superior 40 horas 

Técnico de referencia 
2 profissionais: 01 psicólogo e 01 

assistente social 

Nível superior, dentro das categorias 
profissionais estabelecidas pela NOB-
RH/SUAS. 30 horas 

Orientador Social ou Educador 
Social (para atendimento decada 
sexo, ou seja, quando o projeto 
atender a meninos e meninas, 
contratar educadores dos gêneros 
feminino e masculino). 
Pelo menos 1 para cada grupo de 20 
usuários 

Profissionais com nível médio que 
apresentem perfil para trabalho 
direcionadoa crianças/ adolescentes 

40 horas 

Facilitador de Oficinas 

Pelo menos 1 para cada grupo de 20 

usuários 

Profissionais com formação específica 

nas áreas relacionadas a educação, 

esporte e cultura.  

Mínimo 8 horas/dia uma 

vez por semana. 

1-Administrativo Nível Médio ou superior 40 horas 

1-Profissional de limpeza Nível fundamental ou médio 40 horas 

1-Profissional de cozinha Nível fundamental ou médio 40 horas 

 

7.2 - Perfil desejado e principais atividades dos profissionais que atuarão no serviço:  
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Coordenador  

 

Perfil Formação Mínima: Nível superior em ciências 

humanas, preferencialmente em serviço social ou 

psicologia, e experiência no trabalho com crianças e 

adolescentes. 

Quantidade 01 profissional 

Principais atividades a serem desenvolvidas Coordenar as rotinas administrativas, os processos de 

trabalho e os recursos humanos da Unidade;  

Habilidade para comunicação, coordenação de equipe, 

mediação de conflitos, organização de informações, 

planejamento, monitoramento e acompanhamento de 

serviços; 

Conhecimento da legislação referente à política de 

Assistência Social, direitos socioassistenciais e 

legislações relacionadas ao segmento criança e 

adolescente; 

Participar da elaboração, acompanhamento, 

implementação e avaliação dos fluxos e 

procedimentos adotados, visando garantir a efetivação 

das articulações necessárias; 

Elaboração, em conjunto com os técnicos e demais 

colaboradores, do Plano de trabalho do Serviço; 

Organização da seleção e contratação de pessoal e 

supervisão dos trabalhos desenvolvidos; 

Solicitação e prestação de contas dos recursos 

financeiros e materiais necessários; 

Articulação com a rede de serviços e  

Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos. 

 

 

Profissionais de nível superior: 

 

Perfil Formação Mínima: graduação em Psicologia e Serviço 

Social.  

Quantidade 02 profissionais: 01 Psicólogo e 01 Assistente Social 
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Principais atividades a serem desenvolvidas Elaboração, em conjunto com o coordenador e demais 

colaboradores do Plano de Trabalho do Serviço, bem 

como sua execução e acompanhamento; 

Participação sistemática nas atividades de planejamento 

e assessoria técnica ao orientador social, bem como o 

acompanhamento das atividades desenvolvidas; 

Acolher os usuários e ofertar informações sobre o 

serviço; 

Realizar ações particularizadas e visitas, de acordo com 

a demanda;  

Realizar atendimento técnico e avaliação social do 

usuário e sua família conforme a necessidade; 

Apoio na seleção dos orientadores/ educadores/ 

facilitadores e demais funcionários; 

Capacitação e acompanhamento dos colaboradores do 

serviço; 

Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto 

com outros atores da rede de serviços e do Sistema de 

Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao 

acompanhamento das crianças e dos adolescentes e seus 

familiares, quando houver;  

Apoio e acompanhamento do trabalho desenvolvido 

pelos orientadores/ educadores/ facilitadores; 

Organização das informações das pessoas inseridas no 

serviço e respectivas famílias, na forma de prontuário 

individual; 

Elaboração de relatório das atividades desenvolvidas. 

 

Profissionais de Nível Médio: 

 

Perfil Formação Mínima: Nível médio e capacitação 

específica. 

Quantidade Pelo menos 01 profissional para cada grupo de 20 

usuários. 

Principais Atividades a serem desenvolvidas Desenvolver atividades socioeducativas, de convivência 

e socialização visando à atenção, defesa e garantia de 
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direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situação 

de vulnerabilidade e/ou risco social e pessoal, que 

contribuam com o fortalecimento da função protetiva da 

família; 

Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 

individuais e coletivas de vivência na unidade ou na 

comunidade; 

Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na 

execução das atividades; 

Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e 

culturais na unidade ou na comunidade; 

Participar das reuniões de equipe para o planejamento 

das atividades, avaliação de processos, fluxos de 

trabalho e resultados; 

Desenvolver atividades que contribuam com a 

prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 

comunitários, possibilitando a superação de fragilidade 

social vivenciada; 

Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos 

usuários nos cursos por meio de registros periódicos; 

Elaborar relatório das atividades desenvolvidas. 

 

Profissional da limpeza 

 

Perfil Formação mínima: Nível fundamental e experiência 

específica no trabalho doméstico. 

Quantidade Pelo menos 01 profissional  

Principais Atividades a serem desenvolvidas Desempenhar atividades de limpeza com o objetivo de 

manter todos os ambientes limpos e organizados; 

Trabalhar seguindo as normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente e às pessoas e, 

no desempenho das atividades, utilizar-se de 

capacidades comunicativas. 

 

Profissional de Cozinha 
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Perfil Formação mínima: Nível fundamental e experiência 

específica no trabalho doméstico. 

Quantidade Pelo menos 01 profissional  

Principais Atividades a serem desenvolvidas Desempenhar atividades de organização e supervisão 

dos serviços de cozinha em locais de refeições; 

Apoiar no planejamento de cardápios e elaboração do 

pré-preparo, o preparo e a finalização e na triagem de 

validação e armazenamento de alimentos, observando 

métodos de cozimento e padrões de qualidade dos 

alimentos, considerando os usuários e suas 

necessidades; 

Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao meio ambiente e às pessoas e, 

no desempenho das atividades, utilizar-se de 

capacidades comunicativas. 

 

Auxiliar administrativo 

 

Perfil Formação mínima: Nível Médio.  

Quantidade 01 profissional para o serviço 

Principais Atividades a serem desenvolvidas Redigir documentos; 

Digitar, organizar, elaborar, registrar, controlar, 

acompanhar e manter os processos administrativos; 

Executar o recebimento, distribuição, suprimento, 

registro, controle dos documentos, materiais, gêneros e 

equipamentos; 

Atender as solicitações de informações ao público 

interno e externo através de recepção, reuniões e outras 

atividades de apoio administrativo; 

Organizar os documentos para a prestação de contas de 

convênio; 

Organizar o processo de trabalho através do 

planejamento e programação das ações e das atividades 

de implementação dos serviços, de acordo com os 

procedimentos e normas administrativas; 

Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento 
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para aperfeiçoamento do processo de trabalho e 

Realizar outras tarefas correlatas.  

 

7.3 - Formação continuada dos profissionais dosserviços. 

 

• A OSC deve oferecer formação continuada aos profissionais no que tange aos serviçosofertados; 

• A OSC deverá disponibilizar seus funcionários sempre que forem convocados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social para participar de reuniões, cursos, seminários, eventos e palestras 

relativas ao objeto e as atribuições que cada um desempenha. 

 

8-Ações do trabalho social essencial aoserviço: 

 

• Acolhida; 

• Escuta qualificada; 

• Orientação e encaminhamento para acesso à documentação pessoal; 

• Estudo Social e encaminhamento das famílias com perfil para inclusãono Cadastro Único e acesso a 

benefícios de transferência de renda; 

• Estudo de caso em articulação com a Rede socioassistenciais, órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos e demais órgãos das políticas públicas; 

• Visitadomiciliar; 

• Atividades Socioeducativas com crianças eadolescentes, respeitando-se o ciclo de desenvolvimento para 

formação dos grupos por faixa etária: de 06 a 9 anos, 10 a 12 anos e 13 a 15 anos; 

• Grupos de convívio e fortalecimento de vínculos (devem ter no máximo 30 participantes); 

• Reuniãodeorientaçãocompaiseresponsáveis; 

• Atividades lntergeracionais; 

• Orientação individual/grupal e familiar sistemática; 

• Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos; 

• Elaboração de relatórios e manutenção deprontuários; 

• Alimentação trimestral do Sistema de Informatização do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos do Ministério de Desenvolvimento Social –SISC. 

 

9 -Abrangência territorial da ação:Municipal. 

 

10 - Formas de Acesso aoserviço: 

• Encaminhamento pelo Centro de Referência de Assistência Social-CRAS. 
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• Encaminhamento da rede socioassistencial, do sistema de garantia de direitos e demais políticas 

públicas, desde que esteja primeiramente referenciado ao CRAS; 

 

11.Indicadores de avaliação doserviço: 

 

A OSC deverá destacar em seu Plano de Trabalho os indicadores de avaliação dos serviços, expondo 

asmetas: 

 

• Meta Pactuada e Nº de Usuários em acompanhamento/mês; 

• Nº de Usuários em acompanhamento/mês e Percentual de frequência/ mês. 

• Nº de Famílias em acompanhamento/mês e percentual de famílias atendidas/orientadas mês; 

• Nº de Famílias em acompanhamento/mês e percentual de visitas domiciliares realizadas; 

• Nº de usuários em acompanhamento/mês e percentual de usuários em situação prioritária; 

• Nº de usuários em acompanhamento/ano e percentual de desligamento do serviço por resultados 

atingidos. 

 

 

12. Impacto social esperado/ Resultados a serem alcançados 

 

• Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social; 

• Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 

• Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 

• Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais; 

• Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 

 

 

13. RequisitosecondiçõesmínimasadesenvolveremrelaçãoaoPlanode Trabalho: 

 

• Demonstrar vinculação da ação do serviço com as orientações do Plano Municipal de 

AssistênciaSocial; 

• Definição clara de metodologia a ser desenvolvida para realização do trabalho socioeducativo, 

essenciais ao serviço, evidenciando as estratégias de atuação para alcance das metas de atendimento 

e os resultados esperados; 

• Forma de monitoramento e avaliação dos resultados e metas estabelecidas para o desenvolvimento 

do serviço; 

• Demonstrar conhecimento do território de implantação do serviço e do trabalho social com pessoas e 
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famílias em situação de vulnerabilidade; 

• Demonstrar conhecimento e capacidade de articulação com serviços da rede socioassistenciallocal e 

políticas públicas setoriais, no âmbito territorial direcionado às crianças, adolescentes e famílias. 

• Demonstrar capacidade técnica e estrutural para desenvolver o trabalho em conformidade com as 

normativas existentes que especificam como deve ser o serviço (normativas como: Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais, Orientações técnicas para desenvolvimento do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Lei Orgânica da Assistência Social, Norma Operacional 

Básica do SUAS, Portarias, Resoluções, entre outras). 

 

- Caso as metas ou atividades descritas e aprovadas no Plano de Trabalho, condizentes com este Termo 

de Referencia não sejam cumpridas, o dirigente da OSC deve apresentar justificativa técnica através de 

ofício a Secretaria Municipal de Assistência Social e plano de ação que vise executar às 

eventuaiscorreções. 

 

14. – Metas e Financiamento 

 

14.1. Previsão de metas e valor per capta para a execução do Serviço 

 

a) Previsão de metas e valor per capta para a execução do Serviço 

 

b) Valor global por fonte de cofinanciamento: 

 

FONTES DE 

RECURSO 

PROTEÇÃO 

BÁSICA (R$) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FEDERAL R$ 48.000,00 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  5 

ESTADUAL R$ 252.743,02 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  2 

Descrição dos Serviços de Proteção 

Básica 

MetasPrevistas/mê

s 

Valor global 

previsto 
Per capta/mês 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV para crianças e 

adolescentes de 6 a 15anos 

260 

(duzentas e sessenta) 

vagas 

R$ 360.891,62 R$ 115,670 

PREFEITURA MUNIC•PAL OE 

ARAÇATUBA 



 

 

MUNICIPAL R$ 60.148,60 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  1 

Total Global: R$ 360.891,62 

 

c) Na elaboração da proposta financeira, o recurso a ser aplicado em recursos humanos não poderá 

exceder a 60% de seu valor total. 

 

15. Prazo para Execução do Objeto daParceria 

15.1. O prazo para execução do objeto da parceria será anual, prorrogável em até 60 meses, com 

início previsto para 01.01.2019 (art. 17, inciso VI do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017). 

15.2. Para cada exercício deverá ser apresentado um novo plano de trabalho aprovado, integrado por 

meio de termo aditivo. 

16. Forma e periodicidade da liberação dos recursos 

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, através de transferência 

bancária mensal, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 

art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e no art. 52 do Decreto nº 19.138, de 22 de fevereiro de 2017. 

17. Critérios de seleção e julgamento das propostas 

A avaliação do Plano de Trabalho será classificada em ordem crescente de pontuação com base 

nos critérios de julgamento apresentados na Tabelaa seguir: 

 

Critérios de Pontuação 

Critério Item Nota Pontuação 

Máxima 

Adequação 

1- Consonância do objetivo com o diagnóstico 

apresentado 

0 

1 

2 

 

 

4 

2- Clareza e coerência no detalhamento do serviço 0 

1 

2 

Consistência 
3- Estratégias metodológicas compatíveis com o 

alcance dos objetivos doserviço 

0 

1 
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2  

4 

4- Clareza e adequação dos processos de avaliação que 

serão utilizados durante a execução doserviço 

0 

1 

2 

Estrutura Física 

5- Comprovar possuir estrutura física adequada para o 

desenvolvimento do objeto através de: cessão, locação, 

alvará de funcionamento. 

0 

1 

2 

 

2 

Recursos 

Humanos 

6- Apresentar conforme proposta/Plano de Trabalho 

recursos humanos de acordo com as exigências da 

Equipe de Referencia descrita no Termo de Referência 

do objeto e, com vínculos de trabalho adequados à 

execução proposta. 

Obs:- Os valores dos salários do item Recursos 

Humanos não podem exceder aos valores pagos aos 

servidores municipais da mesma categoria observando-

se a carga horária (Pautar-se no Portal da 

Transparência). 

0 

1 

2 
4 

7- Apresentar outros profissionais além da equipe de 

referência, compatíveis com a execução dos serviços. 

0 

1 

2 

Sustentabilidade 

Financeira 

8- Apresentar disponibilidade de recursos próprios para 

desenvolvimento dos serviços, especificamente de 0 % a 

20 % do valor da parceria proposta. 

0% - 0 

até 10% - 1 

até 20% ou mais - 2 

 

2 

9- Adequação ao valor de referência ou teto 

remuneratório. 

0 

1 

2 

2 

Total 18 

 Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero), 1 (um), 2 (dois) para cada 

item,sendo: 

IV- 0 (zero): nãoatende; 

V- 1 (um): atende parcialmente; 

VI- 2 (dois): atende totalmente; 

A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a pontuação 
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máxima de 18 (dezoito)pontos. 

Serão desclassificados os planos de trabalhoque: 

III- apresentarem nota final igual ou inferior a 05 (cinco) pontosou; 

IV- obtiverem nota 0 (zero) no quesito"adequação". 

17.1- Critérios de desempate 

Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na seguinte ordem: 

VI- maior nota no item deadequação; 

VII- maior nota no item deconsistência; 

VIII- maior nota no item de estrutura física; 

IX- maior nota no item Recursos Humanos 

X- maior nota no item Sustentabilidade Financeira 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PLANO DE TRABALHO 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

OBJETO:Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e Adolescentes de 06 a 

15 anos. 

 

TÍTULO: 

 

1.1 DADOSCADASTRAIS: 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: 

Município: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Dias e Horário de Funcionamento: 

 

1.2 DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome: 

Endereço Residencial:  

Bairro: 

Município: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

RG: 

CPF: 

Data do Início do Mandato:  

Data do Término do Mandato: 

 

1.3 COORDENAÇÃO 
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Nome: 

Formação Profissional:  

Telefone: 

E-mail: 

 

1.4 TÉCNICORESPONSÁVEL 

 

Nome: 

Formação Profissional:  

Telefone: 

 E-mail: 

 Registro Profissional: 

 

2 .  DESCRIÇÃO DO PLANO DETRABALHO 

 

Título: 

Período de Execução 

Início: Término: 

Tipo de Serviço: 

Identificação do Objeto 

Público Alvo: 

Capacidade de atendimento: (quantas pessoas a OSC consegue atender – de acordo com sua estrutura 

física e seu quadro de RH) 

Previsão de Atendimento: (quantas pessoas a OSC se propõe a atender de acordo com sua capacidade 

– pode ser um número menor do que a capacidade, e não maior) 

Local de Execução: 

 

3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:  

 

Descrever de forma clara e objetiva as razões que levaram a proposição, evidenciando os benefícios 

econômicos e sociais a serem alcançados, localização geográfica a ser atendida, o processo de escolha 

dos beneficiários, bem como os resultados a serem obtidos com a realização deste plano de trabalho. 

 

4 . CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 
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 Meta/ Etapa ou Fase/Especificação da Ação/Indicador Físico (Unidade- periocidade que será 

realizada/ Quantidade-total de ações e nº de participantes/duração – início e término. 

 

5 . METODOLOGIA:  

 

Detalhar as ações previstas no cronograma de execução, ou seja, como se dará cada ação. 

 

6 .  Recursos Humanos 

 

7 .  RecursosFísicos 

 

8 . RecursosMateriais 

 

9. Plano de Aplicação Financeira (Detalhamento de Custos) Despesas: 

 

Descrever por modalidade e gênero da despesa; Destacar o custo mensal eanual; Identificar os custos 

separados por verba, municipal, estadual, federal e fonte própria. 

Na planilha de custos não serão admitidas despesas com titulação genérica (despesas gerais, outras 

despesas, diversos), taxas administrativas e demais despesas vedadas pelos dispositivos legais que 

regem a transferência de recursos públicos às instituições privadas. 

Apresentar a MEMÓRIA DE CÁLCULO que será a base para o PLANO DE APLICAÇÃO. 

 

10. - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – Plano Físico-Financeiro Destacar o cronograma 

de desembolso em parcelas mensais, separados:  

 

Cofinanciamento Federal; 

Cofinanciamento Estadual;  

Cofinanciamento Municipal. 

 

Destaque apenas as verbas do qual faz parte o plano de aplicação, tomando como base a estimativa da 

execução do serviço do ano anterior. Para isso, a OSC participante poderá solicitar informações junto a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

11. MONITORAMENTO EAVALIAÇÃO:  

 

Descrever a forma em que ocorrerá o sistema de monitoramento e avaliação, incluindo o processo de 
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participação do usuário e como será aplicado o índice de satisfação. 

 

12.  Indicadores de Resultado (tomar como base o Termo de Referência):  

Poderá ser utilizada unidade de medidas de pessoas ou percentual. 

 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO PRESIDENTE, COORDENADOR TÉCNICO, 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E PROFISSIONAL 

RESPONSÁVEL PELA PRESTACÃO DE CONTAS 

 

-PRESIDENTE 

Nome: 

Data 

Assinatura: 

 

- COORDENADOR TÉCNICO 

Nome:  

Data  

Assinatura: 

 

- PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO  

Nome: 

Data: 

Assinatura: 

 

- PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Nome: 

Data: 

Assinatura: 

 

Data e local; 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº (...), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAÇATUBA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL (...). 
   

          O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

45.511.847/0001-79, com sede administrativa na Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, CEP: 16.015-

920, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, 

CPF/MF nº 111.389-126-20, e assistido pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Senhora 

MARIA CRISTINA DOMINGUES, CPF/MF nº 089.658.069-79, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil (...) – CNPJ/MF n: (...), com sede na (...), 

representada por (...), CPF/MF n: (...), cargo (...), doravante denominada OSC, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2.014, pelo Decreto Municipal nº 19.138/2017, consoante o apurado no Chamamento Público nº 

007/2018, pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA   

 

1.1. Este Termo de Colaboração tem por objeto o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos de Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

2.1. DO MUNICÍPIO – São obrigações do Município, além de outras expressas neste instrumento, no 

Decreto Municipal nº 19.138/2017, e na Lei 13.019/2014: 

 I. fornecer manual específico de prestação de contas à OSC por ocasião da celebração desta parceria, 

informando previamente à referida OSC eventual alteração no seu conteúdo ; 

 II. realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação dos beneficiários do projeto ou da atividade 

com base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem à possibilidade de melhorias nas 
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ações desenvolvidas pela OSC parceira, a contribuição com o cumprimento dos objetivos pactuados, 

bem como com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações definidas; 

 III. liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo 

de colaboração; 

 IV. promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

 V. designar novo gestor na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 

em outro órgão ou entidade, assumindo o administrador público, enquanto isso não ocorrer, todas as 

obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

 VI. cumprir com o regramento previsto para o atendimento da transparência e controle descrito no 

artigo 5º do Decreto Municipal nº 19.138/2017, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 13.019/2014;  

 VII. divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

 VIII. instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de 

irregularidades na execução do objeto da parceria; 

 IX. publicar o extrato do termo de colaboração e de seus aditivos no meio oficial de publicidade do 

Município, nos prazos e moldes previstos no § 1º do artigo 32 e no artigo 38 da Lei 13.019/2014; 

 X. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 

evitar sua descontinuidade; 

 

2.2. DA OSC – São obrigações da OSC, além de outras expressas neste instrumento, no Decreto 

Municipal nº 19.138/2017, e na Lei 13.019/2014: 

 I. efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria; 

 II. prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração;    

 III. manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do disposto 

no § 1º do art. 61 do Decreto Municipal nº 19.138/2017;  

 IV. manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da parceria em instituição 

financeira pública, nos termos do artigo 51 da Lei 13.019/2014;  

 V. executar a parceria com estrita observância das cláusulas pactuadas e do plano de trabalho, sendo 

vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas previstas no art. 59 do Decreto Municipal 

nº 19.138/2017;  

 VI. responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

 VII. responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública Municipal a 
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inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria 

ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

 VIII. admitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública Municipal, do Controle Interno e do 

Tribunal de Contas, aos documentos e às informações referentes a este Termos de Colaboração;  

 IX .cumprir com o regramento previsto para o atendimento da transparência e controle descrito no 

artigo 5º do Decreto Municipal nº 19.138/2017, e parágrafo único do artigo 11 da Lei 13.019/2014;  

 X. executar os serviços a que se refere o objeto desta parceria, e manter recursos humanos, materiais e 

equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com 

vistas ao cumprimento dos objetivos deste Instrumento; 

XI. zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e 

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO, em consonância com a Política setorial; 

 XII. comprovar com certificação, a formação inicial do RH – Recursos Humanos previstos nas suas 

respectivas áreas e funções a fim de assegurar a efetiva execução do Plano de Trabalho (nome e 

número da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, mediante prévio registro com base na 

legislação trabalhista, bem como, inclusive de eventual empregado substituto); 

 XIII. manter a identidade do trabalhador mediante crachá contendo nome completo, cargo, função e 

logomarca da OSC;  

 XIV. observar as orientações do MUNICÍPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e 

supervisão das atividades ou projetos e, também, das fiscalizações periódicas realizadas pelo Juízo e 

Promotoria de Justiça e propor ajustes necessários para melhor executar as ações, alcançar eficácia, 

eficiência e economicidade; 

 XV. proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem 

discriminação de qualquer natureza, zelando pela segurança e integridade física dos usuários, de 

acordo com o plano de trabalho a ser desenvolvido;  

 XVI. apresentar, nos prazos exigidos pela Secretaria gestora, por meio do Relatório Circunstanciado, 

as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas 

ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os assistidos e 

eventuais vagas surgidas ou a serem disponibilizadas;  

 XVII. manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos 

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros 

contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos públicos; 

 XVIII. alimentar e manter os Sistemas de Controle de dados dos serviços, informatizados ou manuais, 

adotados pela Secretaria gestora, bem como os decorrentes das normas expedidas pela União e pelo 

Governo do Estado de São Paulo; 

 XIX. manter durante o prazo de vigência deste termo de colaboração, a regularidade das obrigações 

perante a Previdência Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

 XX. comunicar à Secretaria gestora toda e qualquer alteração ocorrida em seus estatutos sociais, 
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mudanças de diretoria ou substituição de seus membros.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL DO REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. O montante total de recurso a ser empregado na execução do objeto deste Termo de Colaboração é 

de R$(...), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária conforme quadro abaixo: 

 

FONTES DE 

RECURSO 
VALOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FEDERAL  (...) 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  05 

ESTADUAL (...) 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  02 

MUNICIPAL (...) 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
08.244.0030-2.087 

FONTE  01 

TOTAL A SER 

REPASSADO 

  
 

 

3.2. A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma 

de desembolso aprovado, após o ateste do gestor da parceria. 

 

3.3. O gestor da parceria deverá informar ao Secretário da Pasta quaisquer das seguintes 

irregularidades impeditivas do ateste:  

 

 I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;  

 II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das ações e metas pactuadas no plano de trabalho, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da 

parceria ou o inadimplemento da OSC com relação a obrigações estabelecidas no termo de 

colaboração ou de fomento;  

 III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

Administração Pública Municipal ou pelo órgão de controle interno ou externo.  
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 3.3.1. Constatada a verificação das irregularidades previstas nos incisos do item 3.3, o gestor da 

parceria notificará a OSC para sanar ou cumprir a obrigação no prazo de até 30 (trinta) dias, 

prorrogável, no máximo, por igual período, a contar do recebimento da notificação.  

 

 3.3.2. Decorrido o prazo previsto no subitem 3.3.1, sem que a OSC atenda a notificação, as parcelas 

serão retidas, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não possam ser adiados sob pena de 

prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 

Secretário da pasta, para a continuidade dos repasses.  

 

3.4. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, para 

recebimento de cada parcela:  

 I. o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal da OSC, por meio 

de consulta às certidões de que trata o inciso II do § 1º do art. 33 do Decreto Municipal nº 

19.138/2017;  

 II. a OSC deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) anterior(es), nos termos do disposto 

no Capítulo VI do Decreto Municipal nº 19.138/2017;  

 

 3.4.1. Quando as certidões, de que trata o inciso I do subitem 3.4, não estiverem disponíveis 

eletronicamente, a OSC será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão 

para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso.  

 

 3.4.2. A análise da prestação de contas de que trata o inciso II do subitem 3.4, não compromete a 

liberação das parcelas de recursos subsequentes.  

 

3.5. A Administração Pública Municipal deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos 

processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas.  

 

3.6. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil estão vinculados ao plano de 

trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser 

alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.  

 

 3.6.1. Não é cabível a exigência de emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços tendo a 

Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com OSC.  

 

3.7. As compras, contratações e despesas da parceria obedecerão a regulamentação do artigo 57 a 59 

do Decreto Municipal nº 19.138/2017. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

 

4.1. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados na instituição financeira 

oficial conforme quadro abaixo: 

 

 BANCO: (...) 

CÓDIGO: (...)  

AGÊNCIA: (...)  

NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: (...) 
 

           FEDERAL (...) 

           ESTADUAL (...) 

        MUNICIPAL (...) 
 

4.1.1. A conta corrente referida deve ser isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei Federal 

nº 13.019/2014.  

 

4.1.2. Os recursos recebidos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas 

de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.  

 

4.1.3. Os rendimentos da aplicação financeira poderão ser utilizados no objeto da parceria, estando 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

 

4.2. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica com a identificação do beneficiário final.  

 

4.2.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências eletrônicas, débitos automáticos, 

boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema Financeiro Nacional.  

 

4.2.2. Será admitido, em caráter excepcional, a realização de pagamentos em espécie, na hipótese de 

impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela OSC, 

nos termos do §2º do art. 53, da Lei 13.019, de 2014.  

 

4.3. Iniciada a vigência da parceria, na hipótese de ocorrer o atraso na liberação dos recursos, fica 
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autorizado o ressarcimento das despesas despendidas e devidamente comprovadas pela OSC, no 

cumprimento das ações pactuadas no plano de trabalho.  

 

4.3.1. O ressarcimento à OSC por pagamentos realizados às próprias custas, nos termos do previsto no 

caput deste artigo, será realizado por meio de transferência eletrônica da conta específica da parceria 

para outra conta de titularidade da OSC.  

 

4.3.2. Os pagamentos realizados às próprias custas da OSC deverão observar o disposto no art. 57 do 

Decreto Municipal nº 19.138/2017.  

 

4.4. A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da execução deste Termo de 

Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.  

 

4.4. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas 

nos seguintes casos: 

 

 I. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

 II. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC da 

sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração; 

 III. quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela 

administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 

4.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 

administração pública. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

 

5.1. O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com 

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

5.2. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade do agente ou representante da OSC, para: 
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a) Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Modificar as metas, no caso de ampliação ou redução, desde que não seja previamente 

aprovada à adequação do Plano de Trabalho pelo gestor e Conselho Municipal de Assistência Social; 

c) Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da estabelecida 

no Plano de Trabalho; 

d) Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou quaisquer 

OSCcongêneres; 

e) Realizar despesas com: 

I. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dosprazos; 

II. Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao 

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação pessoal, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçãopessoal; 

III. Pagamento de pessoal contratado pela proponente que não atendam às exigências do 

art. 46 da Lei Federal nº13.019/2014; 

IV. Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturasfísicas; 

V. Pagamento de despesas não constante no Plano deTrabalho; 

VI. Realizar despesa em data anterior e posterior a vigência doinstrumento; 

VII. Pagamento de escritório de contabilidade, assessoria jurídica, planos de saúde ou 

congêneres. 

f) É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até osegundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Araçatuba. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PERÍODO DE VIGÊNCIA E HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO 

 

6.1. Este termo de colaboração vigerá pelo período de 60 meses, nos termos do que estabelece o Plano 

de Trabalho e o cronograma de desembolso para a consecução de seu objeto.  

 

 6.2.  Para cada exercício deverá ser apresentado um novo plano de trabalho aprovado, integrado por 

meio de termo aditivo. 
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6.2.3. Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPIO promoverá a prorrogação 

de ofício nos termos do que estabelece o artigo 48 do Decreto Municipal nº 19.138/2017. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

 

I. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido 

em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 

plano de trabalho; 

IlI. valores efetivamente  transferidos  pela administração pública; 

IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na prestação de 

contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo 

de colaboração ou de fomento; 

V. análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 

dessas auditorias. 

 

7.2. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a administração pública poderá, 

exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e 

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou 

atividades pactuadas: 

 

I. retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou 

título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no 

caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 

contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a administração assumiu essas 

responsabilidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS – DEFINIÇÃO DE FORMA, 

METODOLOGIA E PRAZOS 
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8.1.  Para as parcerias celebradas com repasses de recursos financeiros até o limite de R$700.000,00 

(setecentos mil reais) por objeto, durante toda vigência do termo de colaboração, ainda que a duração 

deste seja superior a um exercício, devem ser observados os procedimentos simplificados para a 

prestação de contas, que dispostos no Decreto Municipal nº 18.992, de 27 de dezembro de 2016.  

 

8.1.1. Para as parcerias que se enquadrem no Decreto Municipal nº 18.992/2016 e, mesmo aquelas com 

valor acima, serão exigidas a prestação de contas quadrimestral, anual e final, nos termos do que 

estabelece o Decreto Municipal nº 19.138/2017.   

 

8.2. A prestação de contas, sem prejuízo das ações de monitoramento e avaliação, é um procedimento 

em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento 

do objeto e o alcance das metas e dos resultados previstos.  

 

8.2.1. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao gestor da 

parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.  

 

8.2.2. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das metas e dos 

resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho e na 

verificação do alcance dos resultados.  

 

8.2.3. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista nos termos de colaboração 

ou de fomento.  

 

8.2.4. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.  

 

8.3. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, 

permitindo a visualização por qualquer interessado.  

 

8.3.1.  Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 da Lei Federal nº 

13.019/2014 e suas alterações, ou de seus correspondentes nas demais unidades da federação, poderão 

ser utilizadas as rotinas atualmente previstas, observando-se, no mínimo, o disposto no inciso VI do § 

2º do art. 4º deste Decreto.  

 

8.4. Para fins de PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAL, a OSC deverá apresentar, em até 
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30 (trinta) dias após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil:  

 

8.4.1. Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:  

I. as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

II. a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas, 

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 

III. os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das ações, como fichas de 

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros conforme o caso, devendo o eventual 

cumprimento parcial ser devidamente justificado.  

 

8.4.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, demonstrando as 

receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive dos rendimentos financeiros, nos 

moldes das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

8.4.3. Os documentos elencados nos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, 

deverão ser entregues e estar à disposição na Secretaria gestora, para consulta do Secretário e dos 

órgãos de controle interno e externo.  

 

8.4.4. Os originais dos documentos elencados nos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal nº 

19.138/2017 deverão ser apresentados ao setor competente da Secretaria gestora, para que esse ateste a 

conferência nas cópias, não sendo aceitos, documentos ilegíveis ou com rasuras.  

 

8.4.5. Os documentos de que tratam os incisos I, II e III do artigo 82 do Decreto Municipal nº 

19.138/2017, deverão estar em nome da OSC parceira e identificados com o número do termo de 

colaboração ou de fomento e com o órgão da Administração Pública Municipal.  

 

8.5. Para fins de análise da prestação de contas, o gestor deverá considerar, além do relatório de 

execução do objeto e do relatório de execução financeira, apresentados pela OSC, os seguintes 

relatórios:  

I. relatório de visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;  

II. relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e 

avaliação.  

 

8.6. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou 

quando houver evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria solicitará ao setor 

competente da Secretaria gestora o parecer da execução financeira referente aos incisos I à X do Art. 

82 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, que será emitido no prazo de até 10 (dez) dias.  
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8.6.1. O parecer da execução financeira emitido pelo setor competente da Secretaria gestora, referente 

aos incisos I a X do Art. 82 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, deverá ser apensado em processo 

administrativo distinto, a ser autuado pelo órgão responsável pelo objeto da parceria, acompanhados 

dos relatórios de execução do objeto.  

 

8.7. A análise do relatório de execução financeira, que deverá estar acompanhada dos documentos a 

que se referem os incisos I a X do art. 82 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, contemplará:  

I. o exame da conformidade das despesas, analisando a compatibilidade das despesas previstas e das 

despesas efetivamente realizadas, por item ou por agrupamento de itens, conforme aprovado no plano 

de trabalho;  

II. a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação entre as despesas 

constantes no relatório de execução financeira e os débitos efetuados na conta corrente específica da 

parceria; e  

III. a verificação do cumprimento das normas pertinentes.  

 

8.7.1. A análise de que trata o item 8.7 é de competência da Secretaria gestora, por meio do setor 

competente.  

 

8.8. A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL deverá ser prestada pela OSC para fins de 

monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de trabalho, nos termos 

das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  

 

8.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro do exercício 

financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada prorrogação de prazo, por até 

20 (vinte) dias, desde que devidamente justificada.  

 

8.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos:  

 

I. a serem apresentados pela OSC:  

a) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas dos relatórios 

quadrimestrais;  

b) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas dos relatórios 

quadrimestrais;  

c) conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica da parceria, acompanhada 

dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação financeira;  

d) publicação do balanço patrimonial dos exercícios encerrado e anterior, e/ou declaração emitida pelo 
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dirigente da entidade da entrega do balanço patrimonial do exercício anterior; 

e) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete analítico acumulado no 

exercício;  

f) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando a habilitação 

profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;  

g) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil e 

patrimonial;  

h) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão equivalente, acerca da 

regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita contabilização;  

i) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão equivalente, acerca da 

realização das despesas da parceria em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público;  

j) relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos 

administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboração ou de fomento, contendo 

tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago no exercício e 

condições de pagamento;  

k) certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de remuneração, 

período de atuação, com destaque para o dirigente responsável pela administração dos recursos 

recebidos à conta do termo de colaboração/fomento;  

l) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes políticos de 

Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração 

Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 

grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;  

m) declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer título, pela 

OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, 

bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 

colateral ou por afinidade.  

 

 II. de responsabilidade da Secretaria Municipal:  

a) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo gestor da parceria e homologados 

pela comissão de monitoramento e avaliação;  

b) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo gestor da parceria;  

c) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo se existentes.  

 

8.8.3. Quando o final da vigência não coincidir com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata 
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a alínea "b" do inciso II do item 8.2.2, deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos 

resultados da parceria.  

 

8.8.4. Para as parcerias com vigência inferior a um ano, aplicar-se-ão as disposições da Prestação de 

Contas Final.  

 

8.8.5. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio o relatório anual de execução do 

objeto, os relatórios de visita in loco, os resultados das pesquisas de satisfação e os relatórios técnicos 

de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, 

para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações já executadas:  

I - as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; e 

II - os efeitos da parceria, referentes:  

a) aos impactos econômicos ou sociais;  

b) ao grau de satisfação do público alvo; e 

c) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.  

 

8.8.6. O gestor da parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, no 

prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos relatórios anuais de execução do objeto e de 

execução financeira.  

 

8.8.7. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise concluir que houve 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou que há evidência de 

existência de ato irregular, o gestor da parceria, previamente à emissão do parecer técnico de análise da 

prestação de contas anual, notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias:  

I. sanar a irregularidade;  

II. cumprir a obrigação;  

III. apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da 

obrigação.   

 

8.8.8. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou ainda, de não 

aceitação da justificativa apresentada, o gestor da parceria, solicitará ao setor competente da Secretaria 

gestora o parecer da execução financeira referente aos incisos I à X do Art. 82 do Decreto Municipal nº 

19.138/2017, que será emitido em até 10 (dez) dias.  

 

8.8.9. Após ciência do parecer de que trata o subitem 8.8.8, o gestor, no prazo de até 20 dias, emitirá o 

parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e:  

 I. caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:  
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a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou à inexecução apurada; e 

b) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2º do art. 53 do Decreto Municipal 

nº 19.138/2017, até que seja sanada a irregularidade ou devolvidos os recursos de que trata a alínea "a" 

deste inciso; ou 

 II. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:  

a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à inexecução apurada ou à 

prestação de contas não apresentada;  

 b) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação financeira; e 

 c) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos repasses à OSC, se não houver 

a devolução de que tratam as alíneas "a" e "b" deste inciso, no prazo determinado.  

 

8.8.10. As sanções previstas no Capítulo VII – Da responsabilidade e das Sanções – do Decreto 

Municipal nº 19.138/2017, poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de 

acordo com o disposto no item 8.8 e seus subitens.  

 

8.9. A OSC deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas anual, a PRESTAÇÃO DE 

CONTAS FINAL, após o término da vigência da parceria, por meio do Relatório Final de Execução do 

Objeto e do Relatório Final de Execução Financeira.  

 

8.9.1. A análise da prestação de contas final irá fornecer elementos para a emissão do parecer técnico 

conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação de contas final de que trata a item 

8.10, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas e o alcance dos 

resultados previstos no plano de trabalho e considerará:  

I. o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, consolidando as informações de todo 

período da parceria;  

II. o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC, consolidando as informações de 

todo período da parceria;  

III. os relatórios de visita técnica in loco;  

IV. os resultados das pesquisas de satisfação;  

V. os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão de monitoramento 

e avaliação.  

 

8.9.2. A OSC deverá apresentar o comprovante de devolução de eventual saldo remanescente da 

parceria.  

 

8.9.3. Na hipótese da análise de que trata o subitem 8.9.1 concluir que houve descumprimento de 

metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se houver evidência de existência de ato 
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irregular, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, solicitará ao setor 

competente da Secretaria gestora o parecer da execução financeira referente aos incisos I à X do Art. 

82 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, e, se necessário, a apresentação dos documentos que se 

encontram sob sua guarda, que será emitido em até 10 (dez) dias.  

 

8.9.4. A OSC deverá apresentar:  

I. o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da 

vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da 

OSC;  

II. o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da 

vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da 

OSC;  

III. os documentos de que tratam as alíneas “d” a “n” do inciso I do § 2º do Art. 87 do Decreto 

Municipal nº 19.138/2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência da parceria, 

prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC, acrescido de:  

a) publicação do balanço patrimonial dos exercícios anterior e corrente, caso do término da vigência do 

ajuste;  

b) conciliação bancária do último mês de vigência do ajuste da conta corrente específica da parceria, 

acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e da aplicação financeira;  

c) informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos 

ou transformados com recursos recebidos à conta do termo de colaboração/fomento, quando do 

término da vigência do ajuste.  

 

8.9.5. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC 

deverá apresentar os documentos de que trata o inciso I do § 2º do art. 87 do Decreto Municipal nº 

19.138/2017, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do término da vigência do instrumento.  

 

8.9.6. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser mantidos arquivados pela 

OSC durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentação da 

prestação de contas final.  

 

8.9.7. A Administração Pública Municipal deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 

150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 

ela determinada.  

 

8.9.7.1 O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 

desde que devidamente justificado.  
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8.9.7.2. O transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, nos termos do § 1º, 

sem que as contas tenham sido apreciadas:  

 

I. não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias; 

II. não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 

públicos.  

 

8.9.8. Se o transcurso do prazo definido no caput deste artigo, e de sua eventual prorrogação, se der por 

culpa exclusiva da Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 

prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final 

do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, 

sem prejuízo da atualização monetária pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.  

 

8.9.9. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária pelo 

IPCA, acrescido de juros calculados da seguinte forma:  

 

I. nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir 

das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da Administração 

Pública Municipal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 93 do Decreto Municipal nº 19.138/2017; 

e  

II. nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo estabelecido no ato de 

notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da 

parceria.  

 

8.9.9.1. Sobre os débitos serão feitas as correções dos valores conforme legislação aplicável aos 

débitos para com a Fazenda Municipal (Divisão de Dívida Ativa).  

8.10. O gestor da parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas final, que 

subsidiará a manifestação conclusiva do secretário municipal sobre a aprovação ou não das contas.  

 

8.11. A prestação de contas final será avaliada pelo gestor da parceria que emitirá parecer, na forma do 

art. 95 do Decreto Municipal nº 19.138/2017, pela:  

I. regularidade, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o atingimento 

das metas e o alcance dos resultados da parceria;  

II. regularidade com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 

formal que não resulte em dano ao erário;  
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III. irregularidade, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:  

a) omissão no dever de prestar contas;  

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de trabalho;  

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;  

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

 

8.11.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os resultados da parceria 

e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a prestação de contas final deverá ser julgada 

regular com ressalvas pela Administração Pública Municipal, ainda que a OSC tenha incorrido em 

falha formal.  

 

8.12. A manifestação conclusiva quanto à aprovação, aprovação com ressalvas ou reprovação da 

prestação de contas final será de responsabilidade do Secretário em conjunto com o ordenador de 

despesas (Chefe do Executivo Municipal), levando em consideração os pareceres de que trata o artigo 

96 do Decreto Municipal nº 19.138/2017 e os relatórios de que cuida o artigo 90 do mesmo Decreto, 

devendo concluir, alternativamente, pela:  

I. aprovação da prestação de contas;  

II. aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou  

III. rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências administrativas e 

judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos.  

 

8.12.1. A hipótese do inciso II do item 8.12 ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas, 

forem constatadas impropriedades ou falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo 

notificada a OSC para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência.  

 

8.12.2. A hipótese do inciso III do item 8.12 ocorrerá quando comprovado dano ao erário, em qualquer 

das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso III do item 8.11. 

 

8.12.3. Na hipótese do inciso III do item 8.12, o Secretário Municipal, sob pena de responsabilidade 

solidária, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

 

8.13. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final, nas hipóteses do item 

8.12, será encaminhada para ciência da OSC.  

 

8.13.1. A OSC notificada da decisão de que trata o caput, poderá:  

I. apresentar pedido de reconsideração, no prazo de até 15 (quinze) dias, ao secretário municipal; ou  
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II. sanar a irregularidade ou a ressalva ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias, prorrogável, no máximo, por igual período.  

 

8.14. Exaurido o procedimento previsto no item anterior, o secretário municipal deverá: 

 I. registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; e  

II. no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC para que, no prazo de até 30 

(trinta) dias:  

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto a que 

deu causa ou com relação a omissão na apresentação da prestação de contas; ou  

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a 

apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014 e 

alterações.  

 

8.14.1. Compete exclusivamente ao secretário municipal autorizar o ressarcimento de que trata a alínea 

"b" do inciso II do item 8.14, devendo este, se pronunciar sobre a solicitação, no prazo de até 30 

(trinta) dias.  

 

8.14.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso II do 

item 8.14, serão definidos observando-se os objetivos da política, do plano, do programa ou da ação 

em que a parceria esteja inserida.  

 

8.15. Na hipótese do inciso II do item 8.14, o não ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do 

débito na Dívida Ativa do Município.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

9.1. O Secretário Municipal poderá autorizar ou propor a alteração do termo de colaboração ou, ainda, 

do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da OSC ou a sua anuência, 

desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:  

  

I. por termo aditivo à parceria para:  

a) ampliação ou redução do valor global;  

b) prorrogação da vigência;  

c) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

 

II. por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:  

a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
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b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.  

 

9.1.1. Sem prejuízo das alterações previstas no item 9.1, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da OSC, para:  

I. prorrogação da vigência, antes de seu término, quando a Administração Pública tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso 

verificado; ou  

II. indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.  

III. por interesse público devidamente justificado.  

 

9.1.2. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata o inciso I do subitem 9.1.1, tem por objetivo, o 

ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na conclusão do objeto, não 

resultando, neste caso, novo aporte de recursos financeiros.  

 

9.1.3. Os remanejamentos deverão sempre ocorrer dentro de cada categoria econômica da despesa 

corrente ou de capital.  

 

9.1.4. O gestor da parceria terá o prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir do recebimento da 

solicitação da OSC, para se manifestar formalmente, não autorizando ou autorizando total ou 

parcialmente a alteração dos instrumentos jurídicos ou do plano de trabalho da parceria.  

 

9.1.5. Quando a alteração for proposta pelo gestor da parceria, a OSC terá o prazo de até 10 (dez) dias, 

contado a partir do recebimento da solicitação, para se manifestar sobre a sua anuência.  

 

9.1.6. No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de 

alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a 

responsabilidade da OSC até a decisão do pedido.  

 

9.1.7. Não serão aceitas, nas prestações de contas, despesas oriundas de remanejamentos efetuados 

sem a observância do procedimento deste artigo.  

 

9.1.8. Os pedidos de alteração de vigência deverão ser apresentados com no mínimo 60 (sessenta) dias 

antes do seu término.  

 

9.2. As alterações de que trata o inciso I do item 9.1, deverão ser precedidas de justificativa da OSC, 

manifestação do gestor e aprovação do Secretário Municipal ou de justificativa deste, se a proposta 

advier da Administração Pública.  
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9.2.1. Os termos aditivos serão precedidos de parecer da Procuradoria Geral do Município e 

autorização do Secretário Municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 

10.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com as normas do 

Decreto Municipal nº 19.138/2017 e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, e da 

legislação específica, a Administração Pública Municipal poderá aplicar à OSC as seguintes sanções:  

I. advertência;  

II. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebração de 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, por prazo não 

superior a dois anos; ou  

III. declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 

com órgãos e entidades de todas as esferas de governo.  

 

 10.1.1. Assegura-se ao interessado o oferecimento de defesa antes da aplicação da sanção.  

 

10.1.2. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas 

irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade mais severa.  

 

10.1.3. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que for verificada fraude 

na celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do 

caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.  

 

10.1.4. A sanção de advertência é de competência do gestor da parceria.  

 

10.1.5. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência 

exclusiva do Secretário Municipal.  

 

10.1.6. A aplicação das penalidades previstas neste item poderá ser cumulativa a outras medidas civis, 

penais e administrativas cabíveis.  

 

10.2. Compete ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre recurso administrativo interposto em face de 

decisão de aplicação das penalidades de que trata essa Cláusula, salvo nos casos de aplicação de 

advertência quando o recurso deverá ser julgado pelo secretário municipal.  
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10.3. O procedimento a ser observado para a aplicação de sanção administrativa é o estabelecido no 

artigo 103 e seguintes do Decreto Municipal nº 19.138/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

 

11.1. Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 

adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas 

que a ele não se incorporam. 

 

11.2. Para os fins deste ajuste, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em 

razão deste Termo de Colaboração. 

 

11.3. Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de 

inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 

pública, na hipótese de sua extinção. 

 

11.4. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador 

público, ser doados a outra OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização 

donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade 

do objeto pactuado. 

 

11.5. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 

utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 

Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

12.1. Este instrumento de parceria poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de suas 

cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de NOTIFICAÇÃO no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada Partícipe, 

em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento, nos termos do 

inciso XVI do art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014.  

 

12.1.1. Quando da denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento, caberá à OSC apresentar ao 

MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
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assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes devidamente 

corrigidos, inclusive dos provenientes das aplicações financeiras; 

 

12.2. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, a Administração Pública Municipal 

poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato 

próprio e independente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e 

atividades pactuadas:  

 I - retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título 

que concedeu direitos de uso de tais bens;  

 II - assumir a responsabilidade pela execução de forma direta ou indireta do restante do objeto previsto 

no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a 

administração assumiu essas responsabilidades.  

 

12.2.1. No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, a 

Administração Pública Municipal deverá convocar OSC participante do chamamento público, se 

realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do 

instrumento anterior.  

 

12.2.2. Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o subitem 12.2.1 ou na ausência de 

interesse das OSCs convocadas, a Administração Pública Municipal assumirá diretamente a execução 

do objeto ou realizará novo chamamento público.  

 

12.3. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 

ao Tesouro Municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, nos termos do que dispõe o artigo 94 

deste Decreto Municipal nº 19.138/2017, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

especial.  

 

12.3.1. Na devolução de que trata o caput deste artigo e observada a vinculação legal dos recursos, 

deverá ser:  

I - estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do próprio exercício; 

ou 

II - registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos de exercícios 

anteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
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13.1. O extrato deste Termo de Colaboração deverá ser publicado no sítio e na imprensa oficial do 

Município, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura, pela Secretaria Municipal de 

Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I. as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência, e-mail 

ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento;  

II. as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peças 

de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias;  

II. as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste termo de colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata 

ou relatórios circunstanciados, devidamente assinados; 

IV. eventuais solicitações verbais, por e-mail, telefone ou outros meios acerca de levantamentos de 

dados formulados pela Secretaria gestora, deverão ter a pronta apresentação em prazo razoável a ser 

estipulado, o que restará documentado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO DA PARCERIA 

 

15.1. Em consonância com o disposto na alínea “g” do artigo 35, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

designado como gestor da parceria o(a) Sr. (a) Ederson Ribeiro Costa, CPF/MF:200.736.108-60, 

Diretor da Proteção Social Básica 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

 

16.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que não 

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro do Juízo de Araçatuba - Comarca de Araçatuba 

do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

 

16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

  Araçatuba, de de2018. 

 

PREFEITURA MUNIC•PAL OE 

ARAÇATUBA 



 

 

            _______________________________________________________ 

Assinatura do Chefe do Poder Executivo 

             _______________________________________________________ 

Assinatura do Secretário da pasta  

               _______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 
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PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL - TERMO DE COLABORAÇÃO 

 

ÓRGÃO PÚBLICO: Município de Araçatuba - Secretaria Municipal deAssistência Social. 

ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL: (...) 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: (...) 

OBJETO:Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo de Crianças e Adolescentes de 06 a 15 

anos. 

 

Nome 
 

Cargo 
 

CPF 
 

Endereço(*) 
 

Telefone 
 

e-mail 
 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser encontrado(a), 

caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome 
 

Cargo 
 

CPF 
 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
 

Telefone/Fax 
 

e-mail 
 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ANEXO V – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

 

À 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Senhora Maria Cristina Domingues 

 

 (organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do 

CNPJ) por seu dirigente (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), em atendimento ao 

Edital de Chamamento n.º 007/2018, vem apresentar proposta para a execuçãodo objeto Serviço de 

Convivênciae Fortalecimento  de  Vínculos  de Cr ianças e  Adolescentes  de 06 a  15 anos  e 

declarações para participação no processo de Chamamento Público nº 007/2018, para celebração do Termo de 

Colaboração no período de 01/01/2019 à 31/12/2023, com recurso(s) provenientes de repasse fundo a fundo 

de âmbito federal, estadual e municipal. 

 

 

Araçatuba, de de2018. 

 

 

 

 

 

(assinatura do dirigente) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÕES 

 

Eu,(nome  completo  do  dirigente  da  organização  da  sociedade  civil),  abaixo assinado,brasileiro/a,

 portador/a do RG nº(...)  e do CPFnº(...), na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da 

sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), me responsabilizo civil e criminalmente pela veracidade e 

legitimidade das informações abaixo e documentos apresentados durante o processo de seleção Edital de 

Chamamento Público nº 007/2018. 

 

Declaro, ainda, sob as penas da Lei: 

 

a) ser regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e alterações, e 

quando tratar-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 

b) possuir tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos termos da 

alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e alterações; 

c) possuir experiência prévia de (...), com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, 

nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 ealterações; 

d) possuir instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e segurança, quando 

necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento da 

atividade ou serviço, nos termos da alínea “c” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº13.019/2014 e 

alterações, ou previsão de contratar ou adquirir com recursos próprios. 

 

Araçatuba, de de2018. 

 

 

(assinatura do dirigente) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 

MATERIAIS – referida promessa. 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro/a,

 portador/ado RG  nº(...)  e do CPF nº(...), na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da 

sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de 

Chamamento n.º 007/2018, para a execução do serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos, com recurso(s)próprios, que a organização da sociedade civil: 

 possui instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

serviços previstos na parceria e o cumprimento das metasestabelecidas. 

OU 

 pretende contratar ou adquirir com recursos próprios as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou serviços previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. 

OU 

 dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 

serviços previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, 

contratar ou adquirir com recursos próprios outros bens paratanto. 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua situação. A 

presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 

Araçatuba,de de2018. 

 

Dirigente 

  



 

 

 

 PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO ART. 33 DO DECRETO Nº 19.138 de 2017, E RELAÇÃO 

DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil OSC), nos 

termos dos art. 33, §1ª, incisos V e IX do Decreto nº 19.138 de 2017,que: 

 Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados:  

(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

Municipal;ou 

(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das 

pessoas mencionadas na alínea“a”. 

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado 

pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente 

como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

  

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Nome do dirigente e cargo que 

ocupa na OSC 

 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, telefone e 

e-mail 

   

   

   

   

   

   

 Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado 

público, inclusive aqueleque exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 

administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de 

diretrizesorçamentárias; 

 



 

 

 Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder 

ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública Municipal; (b) 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da administração pública Municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 

específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes 

contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 

comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

 

Araçatuba, de de2018. 

 

 

 

 

 

(assinatura do dirigente) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DA OSC 

 

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a 

do RG nº(...) e do CPFnº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da sociedade civil), 

inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de Chamamento n.º 

007/2018,para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo de Crianças e 

Adolescentes de 06 a 15 anos,com recurso(s) provenientes de repasse fundo a fundo de âmbito federal, 

estadual e municipal, que a organização da sociedade civil: 

 

a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham 

sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a 

referida decisão esteja pendente de recurso com efeito suspensivo; 

 

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de "a" a "d" o inciso V, do 

artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de 

impedimento de celebração deparcerias; 

 

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito)anos. 

 

Araçatuba,de de2018. 

(assinatura do dirigente)  

 

  



 

 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ANEXO X - DECLARAÇÃO SOBRE CONTAS DOS DIRIGENTES DA OSC 

 

 

Eu,(nome  completo  do  dirigente  da  organização  da  sociedade  civil),  abaixo  assinado, brasileiro/a, 

portador/a do RG nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da 

sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº(...), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins do Edital de 

Chamamento n.º 007/2018 para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo de 

Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos,com recurso(s) provenientes de repasse fundo a fundo de âmbito 

federal, estadual e municipal, que a organização da sociedade civil não tem entre seus dirigentes pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito)anos; 

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar ainabilitação; 

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 

nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal no8.429/1992. 

 

Araçatuba,de de2018. 

 

(assinatura do dirigente) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ANEXO XI – DADOS BANCÁRIOS 

 

 

OBS: este anexo será apresentado no momento da celebração do Termo de Colaboração. 

 

 

Eu, (nome completo do representante legal da organização da sociedade civil), abaixoassinado, brasileiro/a, 

portador/a do  RG  nº (...) e do CPF nº (...), na qualidade de dirigente do/a (nome da organização da 

sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (...), informo que os repasses das verbas públicas referentes ao 

Termo de Colaboração decorrente do Edital de Chamamento n.º 007/2018 para a execução do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo de Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos, com recurso(s) 

provenientes de repasse fundo a fundo de âmbito federal, estadual e municipal, deverão ser depositados nas 

contas bancárias abaixo descritas: 

 

 CONTA DE 

RECURSOS 

FEDERAIS 

CONTA DE 

RECURSOS 

ESTADUAIS 

CONTA DE 

RECURSOS 

MUNICIPAIS 

Nome do Banco (instituição 

financeira pública): 

   

Agência:    

ContaCorrente:     

 

Outrossim, DECLARO, sob as penas da lei, que a movimentação bancária das despesas do Termo de 

Colaboração, será realizada na referida conta. 

 

 

Araçatuba, de de2018. 

 

(assinatura do dirigente) 



 

 

PAPEL TIMBRADO 

NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

ANEXO XII – DECLARAÇÕES DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA E DE CAPACIDADE 

TÉCNICA NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES OU PROJETOS RELACIONADOS 

AO OBJETO DA PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE, EMITIDAS POR 

ÓRGÃOS PÚBLICOS, INSTITUIÇÕES DE ENSINO, REDES, ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL, MOVIMENTOS SOCIAIS, EMPRESAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, 

CONSELHOS, COMISSÕES OU COMITÊS DE POLÍTICASPÚBLICAS 

 

NOME DO DIRIGENTE, brasileiro(a), portador(a) do RG nº (...),  CPF nº (...), residente e domiciliado(a) 

a Rua (...), nº (...), DECLARA, na condição de ocupante do cargo de (...), sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa, e que é responsável por qualquer informação ou documentação apresentada 

pela INSTITUIÇÃO, registrada sob o CNPJ nº (...), que demonstram que a entidade possui estrutura e 

recursos necessários à execução do projeto proposto, em especial quanto aos pontos a seguir apresentados. 

 

1. Histórico da INSTITUIÇÃO: <aqui demonstrar desde quando a instituição existe, seus objetivos de 

criação e demais informaçõesrelevantes> 

2. Estrutura organizacional: <aqui demonstrar qual é a estrutura da instituição, como estão divididos os 

setores/departamentos, como estão estruturados os cargos e demais informaçõesrelevantes> 

3. Pessoal qualificado: <aqui demonstrar como está organizado o quadro funcional da instituição, quais as 

pessoas envolvidas no projeto, a qualificação dos mesmos, cursos e qualificações especiais, formação, 

experiência do quadro funcional e demais informaçõesrelevantes> 

4. Experiência: <aqui demonstrar e/ou relacionar projetos já executados pela instituição, 

preferencialmente com foco no objeto apresentado (se possível), sistematização de volume de recursos já 

recebidos, períodos de execução, parcerias outrora estabelecidas, situação das prestações de contas, volume 

de prestações aprovadas e demais informaçõesrelevantes> 

5. Instalações: <aqui demonstrar e até incluir fotos sobre as instalações da instituição, se este for um 

ponto positivo a ser destacado e importante ao projeto; se forem utilizadas instalações e equipamentos 

públicos para a realização de determinadas ações, tentar sistematizar tais informações, entre outros dados 

relevantes aoobjeto> 

6. Fatores administrativos, técnicos e/ou operacionais: <aqui demonstrar informações relevantes nos 

aspectos delimitados, caso os mesmos sejam também relevantes para o objeto a serexecutado> 

 

Considerando as informações apresentadas, esta INSTITUIÇÃO demonstra capacidades técnica e gerencial 



 

 

necessárias à consecução do objeto proposto, estando como uma parceira apta com o município de 

Araçatuba para a implementação da Política Pública proposta. 

 

 

 
Local e Data 

 

Assinatura do Declarante 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO XIII - CARTILHA EXPLICATIVA 

 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

 

As parcelas dos recursos serão liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso 

aprovado, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

 

I. quando não apresentado prestação de contas e relatório técnicomensal; 

 

II. quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando aferidos em 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo órgão repassador dos 

recursos e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública; 

 

III. quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios 

fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução 

da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade civil (OSC) com relação a 

outras cláusulasbásicas; 

 

IV. quando a OSC deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela administração pública 

ou pelos órgãos de controle interno ouexterno. 

 

DA MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS 

 

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta bancária 

específica, em instituição financeira pública indicada pela administração pública, e, enquanto não 

empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em fundo de aplicação financeira de 

curtoprazo. 

 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável pelaadministração. 

 

Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 



 

 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

 

Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores deserviços. 

 

DAS DESPESAS 

 

Poderão ser pagos com recursos vinculados a presente parceria, desde que previstos noPlano de 

Trabalho, as despesas com: 

 

I - custos indiretos necessários à execução e vinculado ao objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total daparceria. 

 

II – remuneração da equipe de RH, inclusive de pessoal próprio da proponente, durante a vigência da 

parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, FGTS, 

férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas transitórias e demais encargos sociais, 

desde que tais valores: 

a) correspondam às atividades previstas no Plano de Trabalho e à qualidade técnica necessária para a 

execução da função a serdesempenhada; 

b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região e não superior ao teto do PoderExecutivo; 

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à parceria celebrada. 

 

III – diárias referentes a deslocamentos, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 

objeto da parceria assim oexija; 

 

IV – a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto, desde 

que o Plano de Trabalho e a dotação orçamentária do TERMO DE COLABORAÇÃO contemplem 

despesas de capital, e necessários à instalação dos referidos equipamentos emateriais. 

 

A OSC deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração de sua equipe de 

trabalho vinculada à execução do TERMO DE COLABORAÇÃO. 

 

Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursostransferidos; 



 

 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas deverá ser feita quadrimestralmente, a partir do momento da liberação da 

primeira parcela dos recursos financeiros, e 01 (uma) anual, até 90 (noventa) ou no prazo estabelecido 

pelo TCE-SP após a conclusão das metas do objeto, observando-se as regras previstas na Instrução 

002/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e no DECRETO MUNICIPAL 19.138/2017 

e ainda, em outros instrumentos que vierem a substituí-las, além dos prazos e normas de elaboração 

constantes no TERMO DECOLABORAÇÃO. 

 

As prestações de contas deverão conter elementos que permitam ao gestor concluir se o objeto foi 

executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados. 

 

Serão glosados os valores que não atenderem ao disposto no edital. 

 

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a 

receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

 

Por ocasião da análise da prestação de contas levar-se-á em consideração a verdade real e os resultados 

alcançados. 

 

As prestações de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-á, sempre que possível, em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado, com os seguintes relatórios: 

 

I – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela OSC, assinado pelo seu representante legal, 

contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 

propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma previsto no Plano de Trabalho, 

anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e 

vídeos, se for ocaso; 

 

II – Relatório de Execução Financeira, nos moldes das Instruções e Resoluções do TCE- SP, assinado 

pelo seu representante legal, contador responsável e Conselho Fiscal da OSC, com a descrição das 

despesas e receitas efetivamenterealizadas. 

 



 

 

III– Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, sobre a conformidade do objeto e os resultados alcançados durante a execução do TERMO 

DECOLABORAÇÃO. 

 

IV– O parecer técnico do gestor, na forma do art. 67 da lei 13.019/2014;  

V – O parecer conclusivo, na forma do art. 72 da lei 13.019/2014; Também comporá o processo de 

execução e prestação decontas: 

I – Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, podendo a 

administração valer-se do apoio técnico da Comissão Técnica da Secretaria Municipal de Assistência 

Social,equipe designada para a supervisão e acompanhamento destaparceria. 

 

II – Relatório das supervisões mensais realizadas pela Comissão Técnica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social com observações quanto aos indicadores apresentados noEdital. 

 

O gestor da parceria ficará responsável pela emissão do parecer conclusivo das contas anuais, nos 

moldes do art. 72 da Lei Federal nº 13.019/2014, e das Instruções e Resoluções em vigor do TCE-SP, 

devendo dispor sobre: 

 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 

estabelecidos no Plano deTrabalho; 

 

II –regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 

formal que não resulte em dano ao erário; 

 

III- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintescircunstâncias: 

 

  a) omissão no dever de prestar contas; 

 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

 

c)dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ouantieconômico; 

 

d)desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valorespúblicos. 

 

Deverá ainda constar no parecer técnico do gestor: 



 

 

 

a) Os resultados (já) alcançados e seusbenefícios; 

b) Os impactos econômicos ousociais; 

c) O grau de satisfação dopúblico-alvo; 

d) A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objetopactuado. 

 

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC 

deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

 

Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

 

Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, será aberto procedimento de 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 

nos moldes das Instruções e Resoluções do TCE- SP. 

 

A Administração pública apreciará as contas anuais apresentadas pelas OSCs até o dia 30 de maio do 

exercício subsequente aos repasses, na forma do art. 71 da lei 13.019/2014. 

 

Na hipótese de descumprimento do prazo para apresentação das contas, a unidade responsável pela 

apreciação da prestação final de contas reportará os motivos ao Chefe do Poder Executivo e ao órgão 

de Controle Interno da Administração. 

 

O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas: 

 

I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres 

públicos; 

II – nos casos em que não for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, sem prejuízo da 

atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 

período entre o final do prazo de entrega da prestação de contas e a data em que foi ultimada a 

apreciação pela administraçãopública. 
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